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Senhor Prefeito

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, de recapeamento asfáltico de vias urbanas.

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL
OBJETOITEM UN QUANT

01 contratação de empresa

legalmente estabelecida

e especializada, para

execução de Obra de

Engenharia

recapeamento asfáltico

de vias urbanas.

Rua N°04- Trecho I -

(Entre a Avenida Porto

Alegre e Avenida Caxias

do Sul) - Área Industrial
Área de intervenção:
3.578,58 m"

de

UN R$ 550.111,21 R$ 550.111,211

O valor máximo da presente contratação é de R$ 550.111,21 (quinhentos e

cinquenta mil cento e onze reais e vinte e um centavos).

/

Cofdialmente,

7

Leonir Bjai^hi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO:
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de recapeamento asfáltico de vias

urbanas.

1-

1.1.

2- NECESSIDADE:

O recapeamento asfáltico de vias urbanas é fundamental para oferecer melhor

trafegabilidade aos munícipes, e apoiar o desenvolvimento econômico no município, já que

referente trecho localizasse na área industrial deste município, onde à alta demanda de empregos.

A adequação das também demonstra o compromisso da administração municipal com a promoção

da acessiblidade e bem estar da população, além de estar alinhada às exigências das normas técnicas.

Portanto, a execução desta obra é uma ação necessária e urgente para proporcionar um ambiente

mais seguro, acessível e acolhedor a todos que ali trafegam.

2.1.

o

2.2.

2.3.

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.3.1.

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de construção.

Alguns dos principais são:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar o recape, é essencial realizar uma

avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias, deformações e falhas. Isso

pode ser feito por meio de inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre outros métodos.

Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A escolha da

técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das patologias identificadas e dos

objetivos específicos do projeto.

Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao longo de

todo o processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados, garantir a correta

execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de campo, e fazer inspeções

regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da reforma, é importante impleiAentar

4.1.

a)

b)

c)

d)
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programas de manutenção preventiva para preservar o pavimento e maximizar sua vida útil. Isso

pode envolver a realização de inspeções periódicas e a aplicação de tratamentos superficiais.

5- RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA
ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou

em um levantamento detalhado das quantidades de insumos e serviços. Esse levantamento íbi

5.1.

realizado pela equipe técnica do Setor de Engenharia do Município de Planalto, com base em uma

vistoria prévia no local onde os serviços serão executados. A partir dessa análise, foi elaborado um

orçamento completo, que inclui as quantidades necessárias e o valor final de referência para a

contratação dos serviços.

ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor médio estimado para a contratação dos serviços é de R$ 550.111,21 (quinhentos e

cinquenta mil cento e onze reais e vinte e um centavos).

Apartir do levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados pela

equipe técnica do Setor de Engenharia. A planilha de serviços utilizada, compreende àquela

disponibilizada pelo Serviço Autônomo do Paranacidade, e está baseada nos valores do DER/PR,

SINAPI, e DER/PRC de março de 2025.

6-

6.1.

6.2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação em questão será realizada sob o regime de Contratação Indireta, no qual a

Administração transfere a execução do objeto para uma empresa terceira (contratada). Nesse

modelo, a responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo encargos civis, trabalhistas,

tributários e previdenciários, bem como pelos riscos inerentes ao empreendimento, é atribuída à

contratada. Por sua vez, à Administração cabe a fiscalização integral das atividades

desempenhadas, garantindo que os termos do contrato sejam rigorosamente cumpridos.

Vale destacar que a prestação dos serviços não estabelece vínculo empregatício entre os

empregados da empresa contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que

implique pessoalidade ou subordinação direta entre as partes.

Os serviços a serem contratados atendem aos critérios estabelecidos pelo Decreto rf 9.507,

de 21 de setembro de 2018, e não se enquadram nas atividades descritas no artigo 3° desse decreto,

cuja execução por meio de contratação indireta é expressamente proibida.

7-

7.1.

7.2.

7.3.

2
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A contratação se refere à prestação de serviços comuns de engenharia, sendo realizada por

meio de licitação na modalidade concorrência eletrônica, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021

e nos decretos municipais que a regulamentam. Esses serviços são amplamente disponíveis no

mercado, não exigindo peculiaridades técnicas específicas para o cumprimento de seus objetivos.

Além disso, é possível que produtos similares possam ser entregues por outras empresas, sem

comprometer a qualidade ou o atendimento às necessidades do projeto.

7.4.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas pratieas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n° 14.133/21:

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo

com as normas do MTE.

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, inforaiando, se

for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos

de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os procedimentos

utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local na execução dos serviços;

Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às empresas

industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação

final ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento

adequado dosmateriais;

Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto;

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação

de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituído de

8-

8.1.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)
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qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista

dos Impactos ambientais.

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Rua N°04- Trecho I - (Entre a Avenida Porto Alegre e Avenida Caxias do Sul) - Área9.1.

Industrial

Área de intervenção: 3.578,58 m^9.2.

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços terá prazo de 6 (seis) meses corridos e vigência do contrato de 12

10-

10.1.

(doze) meses.

JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO
As soluções propostas visam melhorar o trafego, segurança e funcionalidade do local. O

recape, além de proporcionar um ambiente mais harmonico, trás segurança e funcionalidade para

os pedrestes que utilizam a via. Quanto ao material, buscou-se aquele com maior durabilidade e

com preços de acordo com o praticado no mercado, conforme comparativo com valores dispostos

na tabela SINAPI de abril de 2025 e tabela DER/PR de março de 2025.

11-

11.1.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado,

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração,

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa

jurídica.

12-

12.1.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes paraque o

objetivo desta contratação seja atingido.

13-

13.1.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execuçãoda

obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos.

14-

14.1.

4
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MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas no quadro abaixo:

15-

15.1.

Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação

Roubos ou furtos naPrejuízos geradospor Aumento dos custos ePlanejamento

do prazo de interno da empresa
noconclusàoda obra

Contratada

obra segurança

inadequada

canteiro de obras,

gerando

adicionais

custos

Incapacidade de Falta de

gerenciamento de obra

obras e serviços cumprimento

concomitantes prazos do contrato

Contratadamão de Aumento do prazo Gerenciamento de

para para conclusão da pessoas eficiente
dosobra pela empresa e

contratação de mão
de obra em

quantidade

suficiente

Atraso no repasse dos|Atraso do repassedos
recursos

decorrentes de

convênio

outros entes

públicos

ContratadaAusência de correção Provocação do ente

monetária/inflação do que firmou o

período da medição convênio com a

até o pagamento. Administração para

verificação acerca
do motivo do atraso

do repasse

recursos

inicialmente

firmados para

pagamento

contratada para

parcelas de medição

com

da

Variação excessiva Alteração dos Impossibilidade de

dos custos dos preços em razão de execução

materiais utilizadospolíticas fiscais oupelo
tributárias excessivo do custo

aplicadas peloEstado dos materiais

ContratanteReequilíbrio

da obraeconômico-

aumento financeiro

para execução

da obra

Caso fortuito ouforçajSituações de obraqueImpossibilidade
continuidade

execução da obra

de Reequilíbrio
econômico-

fmanceiro

Contratante
na

configurem

fortuito ou força

maior caso

maior

5
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE16-

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

16.1.

16.2.

/●

f]

ALEX5|M
Engenheiro Civil llCREA

CAR )OSO

-170458/D
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de rccapeamento

asfáltico de vias urbanas.

1.

1.1.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Rua N°04- Trecho I - (Entre a Avenida Porto Alegre e Avenida Caxias do Sul) - Área2.1.

Industrial

2.2. Área de intervenção: 3.578,58 m^

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
O valor médio da presente contratação é de 550.111,21 (quinhentos e cinquenta mil

cento e onze reais e vinte e um centavos).

A partir do levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados

pela equipe técnica do Setor de Engenharia. A planilha de serviços utilizada, compreende

àquela disponibilizada pelo Serviço Autônomo do Paranacidade, e está baseada nos valores do

DER/PR, SINAPI, e DER/PRC de março de 2025.

3.

3.1.

3.2.

DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo
realizada na forma eletrônica.

4.

4.1.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O recapeamento asfáltico de vias urbanas é fundamental para oferecer melhor

trafegabilidade aos munícipes. e apoiar o desenvolvimento econômico no município, já que o
referente trecho localizasse na área industrial deste município, onde à alta demanda de

empregos.

5.

5.1.

A adequação das também demonstra o compromisso da administração municipal com

a promoção da acessiblidade e bem estar da população, além de estar alinhada às exigências
das normas técnicas.

5.2.

o
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5.3. Portanto, a execução desta obra é uma ação necessária e urgente para proporcionar um

ambiente mais seguro, acessível e acolhedor a todos que ali trafegam.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 6 (seis) meses a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

6.1.

6.2.

ADJUDICAÇÃO
Global.

7.

7.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

O pagamento estará condicionado à efetiva liberação dos recursos financeiros

vinculados ao convênio que fundamenta a contratação.

9.1.

9.2.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de Serviços

Urbanos

15.452.1501.1052-

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00640 e 0000 - Recursos

Ordinários (Livres)

11. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.11.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

13.1. A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, LEONIR BIANCHI, inscrito no

CPF/MF sob o n®\?6.444.800-30;

13.

!;bij009
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FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contraio será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n® 10.583.874-3 e

CREA-PR; 170458/D;

14.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACFl

STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151 -9.

OBRlGAÇOES DA CONTRATADA E CONDIÇOES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.7 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.8 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.9 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

16.10 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.12 Responsab^izar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentekde danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

16.
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prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.14 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.15 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.186 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.17 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.18 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.2 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

17.3 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.5 Não será solicitana visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso axjocumentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

17.
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União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)

3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 A remoção da estrutura existente para a instalação dos corrimões fica a responsabilidade
da contratante.

18.6 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5*^ da Lei 14.133/2021.

Planalto, 04 de novembro de 2025.

ÍIJ (,{A
L^km

SecretarioTíe Obras c Serviços Urbanos

0/j C ■ 3i

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas
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URBANO MUNICIPAL

RECURSO: SECID
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE

1.0 PANORAMA GERAL

O recurso, advindo da Secretaria das Cidades - SECID, do Governo Estadual do

Paraná, tem por finalidade a Pavimentação ou Recapeamento Asfáltico de diversas

ruas do Perímetro Urbano Municipal. De forma à abranger as demandas de

infraestrutura como um todo, o Departamento de Engenharia Municipal buscou

sanar os problemas existentes nos trechos, abordando nos projetos, desde a

substituição e realinhamento de meio-fio, correção de áreas com buraco, seja por

meio de remendos profundos (reforço da base) ou com volume adicional de CBUQ

para a correção de buracos menores. Ademais, foram contemplados projetos de

Urbanização e Calçadas, com calçadas em concreto. A seguir apresenta-se uma

tabela com a área de abrangência do projeto.

1.1 Da área de abrangência

O trecho que recebera esta intervenção está disposto na Tabela 1.

ENTRE AS RUAS AREA (m2)RUA

Rua N° 04 - Trecho II - Área Industrial Avenida Porto Alegre e Avenida Caxias do Sul 3.578,58

A área total compreendida nos trechos consta na Tabela 2.

RUA / AVENDIA AREA

SOMATORIO DAS AREAS 3.578,58

TOTAL 3.578,58

() U () 0 1 4
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2.0 DEFiNlÇOES E ORIENTAÇÕES GERAiS

A execução das obras, objeto deste recurso, deverão seguir, rigorosamente,

as orientações prescritas na Especificação de Serviços Rodoviários DER/PR ES-P

21/17, a qual prescreve sistemática para execução de camadas de rolamento em
Concreto Asfáltico Usinado à Quente. Nesta obra deftniu-se como teor de betume o

valor de 5,00% e a densidade do GAP igual a 2,50 t/m^.

TABELA 01:TQER DE CAP/CBUQ E DENSIDADE

TEOR DE CAP DENSIDADE

5,00% 2,50 TQN/m3

Camada de rolamento ou “capa asfáltica": camada superior da estrutura

destinada a receber direíamente à ação do tráfego. A mistura empregada deve

apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da

estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego.

Camada de nivelamento ou “reperfilagem”: seviço executado com a função

de corrigir deformações ocorrentes na superfície de um antigo revestimento e,

simultaneamente, promover a selagem de fissuras existentes.

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico usinado à

quente:

a) sem preparo prévio da superfície;

b) sem a implantação prévia de sinalização da obra, conforme normas

de segurança para Trabalhos com material asfáltico;

c) sem aprovação prévia pelo responsável técnico do Município do

projeto de dosagem ou laudo de dosagem da mistura asfáltica;

d) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

em dias de chuva;

Todo carregamento de CBUQ que chegar à obra, deve apresentar

indicações claras da procedência, do tipo, quantidade do seu conteúdo, da

distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço, certificado

de qualidade (ensaios de especificação) - correspondente à data de fabricação ou

ao dia de carregamento e transporte.

A composição da mistura asfáltica deverá obedecer aos critérios

estabelecidos pelo DER/PR (ES-P 21/17) para a faixa de rolamento,

compreendendo as faixas C, com 5,0% de teor de betume, e faixa E/F ou similar

para o Reperfilamento, apresentando teor de betume igual a 5,0% e volume de

vazios respeitando os limites para a camada de rolamento (3% e 5%) e para a

camada de ligação de 4% a 6%. Estes dados deverão ser apresentados

0 ü () 015
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previamente em projeto ou por meio de laudo específico para aprovação do

responsável técnico do município.

A faixa definida deve apresentar diâmetro máximo inferior a 2/3 da espessura
da camada asfáltica.

A resistência à tração por compressão diametral a 25°C deverá respeitar os

limites apresentados na supracitada Especificação de Serviços.

Deve ser apresentado os resultados obtidos no ensaio Marshall com os

valores de dosagem da mistura betuminosa, salienta-se que a mesma deve

respeitar como critério os valores limites conforme (DNER-ME 043).

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e

segurança da obra ou do serviço é da executante.

3.0 SEVIÇOS PRELIMINARES

Compreende o serviço de fornecimento de material e mão de obra referente

à instalação de Placa de obra tipo Banner, com dimensões de 4,00 m x 2,00 m em

quadro de metalon, conforme item específico em planilha orçamentária. Deverá ser

instalada uma placa de obra para todos os trechos.

4.0 REVESTIMENTO

O Revestimento Asfáltico deverá ser executado em duas camadas,

reperfilagem e capa de rolamento, cada uma com espessura de 3,00cm.

4.1 Limpeza e lavagem da pista

A superfície para receber a camada de concreto asfáltico deverá estar limpa,

isenta de pó e outras substâncias prejudiciais. Poderão ser utilizados vassourões e

sopradores para a eliminação do pó e posteriormente deverá ser executada a

lavagem equipamento adequados e com água isenta de quaisquer impurezas que

possam causar reações danosas ao pavimento asfáltico existente e/ou ao novo que

será aplicado.

Considera-se equipamentos de limpeza:

- vassoura mecânica rotativa;

- compressor de ar;

- sopradores:

- caminhão-pipa;

4.2Pintura de ligação com RR-1C

Não será permitida a execução dos serviços de pintura de ligação:

(J 0 () 016
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a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

b) em dias de chuva;

c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza;

d) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas

de Segurança para trabalhos com concreto asfáltico;

Após a devida limpeza e lavagem da pista de rolamento proceder-se-á com a

aplicação da pintura de ligação, a qual deverá apresentar película homogênea e ter

adequadas condições de aderência para execução do concreto asfáltico. Em casos

em que a homogeneidade do trecho não seja perceptível, uma nova camada de

pintura deverá ser aplicada, sendo sua não execução critério de paralisação da

obra pelo fiscal responsável.

A emulsão a ser aplicada será do tipo Ruptura Rápida - RR-1C, a qual não

deverá apresentar variação na taxa total de emulsão e água, sendo o valor fixado

em 1,0 l/m2. A definição do teor de ligante asfáltico utilizado deverá ser apresentado

em forma de laudo ao responsável técnico do município e deverá respeitar as

variações entre 0,5 l/m^ a 0,8 l/m^ de emulsão asfáltica, acrescentando-se

proporcionalmente água variando de 0,5 l/m^ a 0,2 l/m^.

Após o tempo de cura, compreendido entre 4 e 6 horas - conforme o tipo de

ligante, o teor da emulsão e água não deverá ter provocado o escorrimento do

ligante para os bordos, mas apresentar película superficial consistente, sem
excessos ou deficiências.

O equipamento utilizado na aplicação do ligante asfáltico deverá ser

caminhão espargidor de asfalto, equipado com bomba reguladora de pressão e

sistema completo de aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do

ligante, devendo possuir:

1) barra de distribuição do tipo “circulação plena", que possibilite

ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento;

2) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao

tratamento de pequenas áreas e correções localizadas.

Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrido com

o emprego do espargidor manual, ou em alguns casos, conforme proporção das

falhas, poderá ser exigido o refazimento da pintura.

4.3 Imprimação

Nos locais onde serão executados os remendos profundos, ou recuperação

de base, após a aplicação de BGS a área deverá receber imprimação, com emulsão

EAl ou outra emulsão asfáltica catiônica, desde que aceita pelas normas vigentes.

4.4Camada de reperfilamento
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Conforme apresentado no item 2.0 deste memorial a função da Camada de

Reperfilamento é corrigir deformações na superfície de antigos revestimentos e

promover a selagem de fissuras.

Concluído o período de cura da pintura de iigação proceder-se-á com a

aplicação da camada de reperfilamento.

A espessura da camada de reperfilamento será de 3,0 cm, em Concreto

Asfáltico Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), sobre o pavimento poliédrico

existente, com mesmo teor de betume a ser aplicado na capa de rolamento. Em

locais previsto em projeto para realizar correção de buracos, deverá ser executado

um acréscimo de espessura de reperfilagem de 3,00cm, conforme descrito em

projeto.

A distribuição do concreto asfáltico deverá ser realizada por acabadoras.

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da

massa a ser distribuída. O sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao

aquecimento da mesa alisadora e nunca da massa asfáltlca.

As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada,

deverão ser corrigidas de imediato pela adição manual de massa e espalhamento

efetuado com ancinhos e/ou rodos metálicos.

As irregularidades devem ser ao máximo evitadas, pois o excesso de reparos

manuais compromete a qualidade do serviço.

4.5Capa de rolamento

A espessura da camada de Capa de rolamento será de 3,0 cm, conforme

especificado em projeto.

A pista de rolamento a ser recapeada compreende a partir do limite externo

das sarjetas, conforme detalhe da Figura 1.
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Não deverá ser aplicada massa asfáltica sobre as sarjetas e, sempre que

possível, o nível do recape deverá coincidir com o nível da sarjeta. Será tolerado os

casos que não seja possível, contudo, que a capa não venha a sobrepor os limites

das sarjetas, obstruindo-a e reduzindo sua área de escoamento.

A distribuição do concreto asfáitico deverá ser realizada por acabadoras.

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da

massa a ser distribuída. O sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao

aquecimento da mesa alisadora e nunca da massa asfáltica.

As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada,

deverão ser corrigidas de imediato pela adição manual de massa e espalhamento

efetuado com ancinhos e/ou rodos metálicos.

As irregularidades devem ser ap máximo evitadas, pois o excesso de reparos

manuais compromete a qualidade do serviço.

A compressão da mistura asfáltica deve ser efetuada pela ação combinada

de rolo pneumáticos e rolo liso tandem, ambos autopropelidos. É obrigatória a
utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas indesejáveis na mistura

comprimida.

Devem ser previstas as ferramentas e equipamentos acessórios a serem

utilizados complementarmente:

a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas

inacessíveis aos equipamentos convencionais;

b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais.

A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua

distribuição. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais

elevada que a mistura asfáltica possa suportar.

O número de cobertura de cada equipamento deverá ser tal que venha

atingir as condições de densidade. A compressão deve ser executada em faixas

longitudinais sendo sempre iniciada peio ponto mais baixo da seção transversal e

progredindo no sentido do ponto mais alto.

Em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da

largura rolada na passada anterior.

t’büOl.9
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5.0 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

A sinalização horizontal e vertical dos trechos foram definidas com base nos

Manuais de Sinalização do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, suas

especificações estão contidas no Projeto de Sinalização. Optou-se por utilizar

nomenclaturas conforme consta no manual de sinalização.

As dimensões das faixas de pedestres (FTP-1) e da Linha de Retenção (LRE)

e sua orientação quanto a colocação na via estão contidas na Figura 5.

FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES (FTP-1)

ALINHAMENTO PREDIAL

CALÇADA
!d

D= 1,00m

A FTP deverá ser demarcada a 1,00 m
do alinhamento da pista tranversal

L = 30cm

C = 4,00m
D = 40cm

—Linha de Divisão de Fluxos Opostos (LFO)

Linha Simples Seccionada (LFO-2)

►- e

L= 15,00m

t=1.00m

e = 2,00m

A LFO-2 deverá ser aplicada sobre
0 eixo da pista de orlamento a partir
da LFO-3

D= 1,60m

Linha de Retenção (LRE)

A Linha de Retenção a ser instala distante a 1,60 m da faixa de pedestres terá

largura igual a FTP-1 e comprimento de metade da pista, conforme disposto no

quadro de áreas contidos no projeto de sinalização.

As linhas de fluxo opostos terão início na linha de retenção e comprimento

igual a 15.00m, conforme planta de projeto de sinalização.

A sinalização vertical será composta por placas de sinalização de

regulamentação de velocidade do tipo R-19, por sinalização de preferencial do tipo

R-2, e por sinalização de advertência do tipo A-33. A sinalização vertical está contida

no projeto de sinalização na área de detalhes, onde constam a miniatura das placas

de sinalização, sua nomenclatura e quantidades, bem como detalhe de instalação.

Na Figura 6 consta o modo com a sinalização vertical está apresentada no

Projeto de Sinalização.
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DESCRIÇÂO/QUANTITATIVO DE PLACAS
A Dimensão e o Material das PLACAS deverá estar de acordo com o prescrito
no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

Ar18A-33b Ar18

ffiiXA
EL£VADA

02 Unid.

IA35mA50m02 Unid.

i 01 Unid. 01 Unid..0,4Q

Í40
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Suporte metálico galvanizado

0 2,5" com tampa e aletas anti-giro
04 Unid.

o
CN
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CALÇAI )A

Os quantitativos e os tipos de sinalização sofrem alteração conforme o
trecho.
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6.0 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Os ensaios tecnológicos deverão ser realizados para cada trecho em que foi

aplicada capa asfáltica. Um quantitativo geral contendo os tipos de ensaios exigidos

para cada rua/trecho são apresentados na Tabela 5.

RUA/AVENDIA TRECHOS ENSAIO

Controle de taxa de aplicação de betume

Percentagem de Betume

Grau de compactação da mistura

Densidade do material betuminoso
Em todos os trechos.

Todos os trechos

Tração por compressão diametral

Extração de corpo de provas

A mobilização dos materiais para realização dos ensaios foi considerada

somente uma única vez, ficando as despesas adicionais por conta da construtora.

A qualidade do serviço deverá ser atestada por meio dos ensaios

tecnológicos que atendam os critérios normativos aceitáveis, conforme critérios

normatizados e aceitos pelo DER/PR e/ou DNIT.

Além dos ensaios tecnológicos deverão ser apresentados aos responsáveis

técnicos do município, conforme citado anteriormente, dados do projeto da mistura,

teor de betume, volume de vazios utilizado e valores do ensaio de dosagem
Marschall.

Para garantir a melhor qualidade dos serviços, quando se fizer necessário

algum ensaio ou procedimento complementar, este deverá ser indicado pela

construtora e será custeado por recurso próprio do Município.

7.0 CALÇADAS - MÉTODO DE EXECUÇÃO AMERICANO

As Calçadas deverão ser executadas em Concreto, seguindo as

premissas prescritas em projeto e planilha de serviços. A partir do Meio Fio

deverá ser prevista uma faixa de serviço em grama esmeralda com largura

média de 1,00m, salvo locais que impossibilitem essa largura, seguido de

uma faixa de concreto de 0,60m e uma linha de piso tátil de 0,30m e mais

uma faixa de concreto de 0,60m, totalizando uma largura de concreto e tátil

de 1,50m, conforme disposto em projeto. As formas a serem empregadas

deverão ser do tipo Metálica. Deverá ser prevista cura química para o

concreto, buscando evitar a perda excessiva de água em curto espaço de

I>bü022
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tempo, evitando, desta forma, a desidratação e o aparecimento de fissuras

precoces na calçada.

Para a execução da calçada deverão ser realizados previamente os

serviços de Regularização e Compactação do Subleito, exceto nas áreas que

receberão o plantio de grama, neste local, somente regularização, sem

compactação. Na área de calçada deverá ser aplicada uma Base em brita

(BGS ou similar, compactada com soqueíe manual ou sapo mecânico) com

altura mínima de 5,00 cm, e posteriormente realizado a execução do concreto

com Fck 25MPa. Conforme pode ser observado na Figura a seguir.

tú * C«Aer*t« S4tf*vcâK, «oAcmad

ControIJeInts
■ Cootroljolnp «tedolgiwd lo

●Sow <or concí«(« tmpvQktn,
contfKtKsn. Md movMwnC

■ >olncs b« maàf

uWng 9 groovlAg tooJ

● Cantrol)0*nttt«Othtco«Km«
where ItcrKà

th« h»nienlng pnxMi.
b <«ied N>dr«don.

■ Com/ol )o*mi nwd* by a
groovtng i<k>I inuit be a mmè
rrutm ot onefourth (he dvpth
d dM iJab (for «sMtple.
daap fot à 4*- Thtch d*bL

Comrol joiiH SfMtIng (ormuU:

«Je<nt p4c«n>«nt fln
feeO. Fdr «ump4«. 4* thick m10M Shap* th« of tba

WKrtCe by furmlog
11 ■ Cut control joints In th«
concvace ab«r ih* concr«t« s«ti up«dger aiong

O uso do vassourão metálico é facultativo. As juntas de dilatação
deverão ser completa em cada acesso de garagem, ou seja, compreendendo

f
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toda a profundidade do concreto, com 1,00cm de largura. E a cada 2,00m

uma junta com profundidade igual a 1/4 da altura.
Nas esquinas, prever uma área maios de concreto, e executar as rampas

conforme disposto em projeto. As rampas possuem detalhe a ser seguido em

projeto, as mesmas deverão se em concreto e com piso tátil/direcional. A seguir

apresenta-se uma Figura com o detalhe das calçadas e das rampas.

FIGURA: DETALHE DAS CALÇADAS EM CONCRETO E RAMPA DE ACESSIBILIDADE
1,20

o

(N

O
o

0.60 1,20 0,60CM

2,40

ARRANCAMENTO, ALINHAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE MEIO-FIO8.0

Os meio-fios deverão ser substituídos e realinhados, os novos deverão

ser executados com uso de extrusora. As quantidades estão contidas em

tabela específica nas pranchas em projeto. Qualquer alteração ou adequação

que venham a ser necessárias, deverão ser submetidas à análise e

aprovação da fiscalização e do projetista, junto ao Departamento de

Engenharia Municipal.
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MUNICÍPIO DE

bO£íaliq

9.0 DIMENSIONAWIENTO DO RECAPE E DA CAPA

Para o Dimensionamento da Espessura da Camada de Recapeamento Asfáltico

ou de Revestimento, considerou-se o disposto na norma de Avaliação Estruturai de

Pavimento Flexível (DNER 011/79)

ESTRADAS DE RODAGEM. Para o número de tráfego considerou-se um Volume

Médio de 40% da frota total de carros pesados do Município circulando pelas vias

de projeto, em uma projeção de 10 anos, aplicando na equação apresentada na

citada norma, obtêm-se um volume total de veículos de:

Frota total de veículos pesados para o ano de 2024; 2.837 veículos

Percentual considerado da frota circulando sobre as vias de projeto: 40%
Total de veículos considerado: 1.135

do DEPARTAMENTO NACIONAL DE

Vt = 365xPxVm

Vt = 365x10x1.135

Vt = 4.142.750 ou 4,142x10^6

O volume de tráfego obtido foi de N = 4x10^6, assim sendo, definiu-se a

espessura das camadas de projeto conforme tabela a seguir:

TABELA DE ESPESSURA MÍNIMAS DE REVESTIMENTO BETUMINOSO CONFORME

MANUAL DO DNER

Espessura mínima de
revestimento betuminoso

Tratamentos superficiais
betuminosos

N

N < 10®

Revestimentos betuminosos com
10‘^< N < 5 ● 10*^

5,0 cm de espessura

Concreto betuminoso com 7,5 cm

de espessura
Concreto betuminoso com 10,0

cm de espessura
Concreto betuminoso com 12,5

cm de espessura

5 ● 10®<N < 10^

10’’< N < 5 ● 10’’

N>5 - 10^

A partir da tabela geral contina no Manual de Dimensionamento de

Pavimentos Flexíveis do DNER/DNIT, definiu-se duas camadas:

Camada de Reperfilagem = 3,00 cm | Camada de Capa = 3,00 cm.

Documento assinado digita Imente

ALEXANDRE CARDOSO

Data: 27/OS/20?5 16:47:S3-0300

Verifique em https://valldar.lti.gov.br

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil - CREA PR-170458/D
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ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720253146546

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE CARDOSO

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1717567460

Carteira: PR-170458/D

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato: (Sem número)

R$ 8.895,08

Celebrado em: 17/02/2025

Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileiraValor:

Ação Institucional: Ôrgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 15/05/2025

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Previsão de término; 22/04/2026 Coordenadas Geográficas: -25,714276 x -53.763732

CNPJ: 76.460.526/0001-16

4. Atividade Técnica '

Quantidade

3578,58

92,61

751,00

3578,58

3578,58

Unidade

[Projeto] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

[Projeto] de sinalização viária

[Projeto] de calçada

[Fiscalização de obra] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

M2

M2

M2

M2

M2

-7. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

●8. Informações 		

● A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

● A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARDOSO, registro Crea-

PR PR-170458/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na

data 03/06/2025 e hora 16h29.

■CREA-PRCmmUw ftc

m AfrftnwibU 4o RwoAé

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 0410067

LUIZ CARLOS BONI

hn(i ‘Tirp-| priTii‘iii nilif rl|lir ^sumto

MUNICÍPIO DE PLANALTO- CNPJ: 76.460.526/0001-16

Valor da ART:R$ 103,03 Registrada em : 03/06/2025 Valor Pago:R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servico s.crea-pr.org.br/publlco/art BíftSrlíS
impresso em: 03/06/202516:57:20

I
■íí>

B
www.crea-pr.org.br
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BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇAO N° 14,133/2021
ISS = 1,20

0.65 i’PIS =

IMPOSTOS COF!NS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

OBRAS MATERIAIS

4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,69 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 19,69% !
l

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%
z

t

Documento assinado digitalmente

ALEXMtORE CARDOSO

Data: 04/06/202S08:S1;00-0300

Verifique em https://validar.iü.gov.br

farjui:

LUIZ CARLOS BONI

A (orro^midMé com i eO«e W >

hrv//Mf*ro fpa.bf^oMiRiiT auim 0«nwRO
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PAM PAVIMENTAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO - ANEXO IVSECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID
2028

comvEnd

Rt M.11U1

«OJW,do Proj»*» W*

|o> o n* ft»^ÍÁs
ftapAtM dft CoAMtftntc43Wcio p<yy»*o da Obr> ForMdoRCCUf^SOEdit»l j*untcip«o PrMêdtfntnCo pnvioliluwwp«o: PUWALTQ SAM M

Conlr«pêfticto do PfO|>ofi»nte1t0>*D7/102< I Sigla

CRONOGI^MA FtSICO FINANCEJRO

PAU V* I*PwJI» ; 'PAVMENTAÇAO OE WÜ URBANAS U DèÍm0«1a 04/044031 Di««LOTCn* t

530.111,21 100,00^3.578,SB m2QwMlWlO

V DE

y TAP,V<

HAJ,■MKK» PR.V KIAPAOGRi ro ISFRVIVnS

IlUI I }nXltXT' TDTAJ-4 S 4_ 4 _

^MÍOl£AoJ_10^
1 3 3

30 30 30 30lAterawanumarodeOtASda 30 30

15 lail 15 1175 IAI135U735 |4«;5iP^laAio

14/1145 111275 15 i?r>I1V45 lÀ/iOai13^73

1 340U4 ojn
SEXVIVt>5 rA£I,IV11S'AKF« l<WJM1

TPRRAPl FV \OE\iI

0.011 4.000.43DRF.SAllEM S lOC.OO X
1 40.42M7% 100.00

OAPl»0*9fí90A5 1.301 RE\wn3(ENro s l.w

3 0.04Z3AklFIO.no t.SAJUETA s 53..»:

5 \I2M9).|éSEXMÇtw DF i;rbam/a<,'Ac> 5.14 79.540 24 5.94 S.)J

0.01I 4.9S3MSINAI IMCAODETRASSIIO

IL: "MrNVVÇAü PI.-BIX^A

IM.C

10 SEI15 \>\\ ERSOS

127IAJ 0.02ENS^UOS J>.CNÜUXJlCOS lOO.i)| H

55P.11U1 1,00TOTAB

COMPOSIçAo DOS RECURSOS ( TESOURO E CONTRAPARTIDA)

' MEDICOP I «TAPAS 1 K$		 TOTAL

fTEM

%S/N‘ DK

ETAPA3
ShRVIÇOS ÍHMLSIlEM

ITEM
3

3.279.U

32B.32

ITESOURO

CONTRAPARTV5A

R$ 3.279A6

328.72

»T SERVIÇOS
PREUMINARES1C RS

TESOURO

CONTRAPARTPA

RS2T
TERRAPIENAGEU

RS2C

S.4S3,fl3

546 AO

0.99%

0,10»

ITESOURO

COKTRAi^ARTEM

RS 5^«3A3
S46AO

3T
DRENAOEU

3C RS

1 44.92346

4.502.31

847%

0,S2%

TESOURO

CONTRAPARTOA

RS ^923^16
4.502,31

4T
SASE/SUB*BASE

RS4C

5 345.4H78

34A24.T1

6280%

6,29%

A460.92

447,08

1A64.00

168.77

331^1.43
3X195,81

24X.46

223,54

5T TESOURO

CONTRAPARTOA

RS SJ77.97

58941
RêVESrvSNTO

RSSC

2 21.<«,21

244S.58

3,89%

0,39%

11.4HD6

1.143.94

9.994,1$

1J01,64

6T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS
UEOFIO E SARJETA

RS6C

61.981,25

6.211,91

11,27%

1,13%

53.187,61

319,4?

49.29e>4

A940,77

ITESOURO

ICONTKAPARTPA
3.868.81

387,74

2.439.16

244,46

3.187,61

319,47

RS7T SERW;OS DE

urbanizaçAo RSTC

6.316,76

633,28

1,»%

0,12%

16.319,76

633.26

sinalcaçAo de
irAnsito

9T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS

RS6C

RS9T TESOURO

CQNTRAPARTPA
ILUWINAÇAO PÚBLICA

RS9C

TESOURO

CONTRAPARTIDA

RSlOT
SERVIÇOS D^ERSOS

RS10C

11460,13

1416,50

2,03%

0,20%

1TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 11460.13

Uie,50

11T ENSAIOS

ítecnolOgcos I11C RS

90,69%

9,11%

soojm.oo

50411,21
57^,80
5.742,92

356X44,52

35.701,69

X^,16
244,46

5^19,07
543,01

7.648,53

766,55

totais TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 70.948.90

7.11C.68

T

RSC

i 5$04U,2l 100,00%8.415,08 6X043,6278.059,56 391.948,21 X683.64 I 5.961.08FATURAMENTO MENSAL PREVBTO RS

550.111,21 100,00%1,S3%| 11,46%RS H19% 71,25% 0,49% 1,08%MENSAL PARCIAL PREVISTO EM %

OK OK85,93% $8,54%j 100,00% IMENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % RS 14,19% 85.44% 87,01%

Rmp TKi

ILU l£ CARLOS BONIAUXANPRE CARDOSO'CREAPR-170.4S6/D - ART/RRT N* 172D2S3146S46

1A1W1|;|>9<«afn«(n»U »0J9»a *● Pwmwa. W rf yliWT^WH ■ iI R*«w»ftW> |W4 Pwwwfi» D6^’PR a» MMWWS 1 SIWAPI Ca A9RIU»»PARANACIOAMCDHVtMC SECAETARWi ESTADO: CIOADEt*:CICLVAfVO

ii ,fyaHüaAsslnabjra.hlm?conlrole=202S060417l02504s Cardoso (04/06/202S 17:10:25). Verltlque a autentíctdade em httpsMss.paianecIdBd:PRStgn I Documento assinado oletromcamente por A



cr?

paRaNaciDdDe

0 documento possui assinatura avançada, mas não foi possível obter o certificado.

Documento assinado eletronicamente por

Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:10:25)

Nome do arquivo;

2025060417102504.pdf
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

MunicipkO' ;PLAW^LTO PRIORlDADe N* 4$ SAM I 36

;PAVIUENTAÇÃO - PAVIMENTAÇÀOOEVIASURBAMASPrcreto LOTt n* j 1

j RUA W 4 . BAIRRO INDUSTRIAL ● TRECHO ILocAl d« Obra t Tabela Referência (SEM Oeionaraçâo): DER/PR de HARÇO/25 | SINAPI do ABRIL/202S

Fome db Recurto: PAM Data Baaedaaprovâçio do Orçamento (Decreto 10.DI6/22do Parani. que regulamenta a Lei 14.t33f2l): 29/0S/202S -qul

06NJUERO DE ETAPAS OESTE PROJETO: ObservaçSo: Vetado a medlçSo par preço unitário. Sò a liberado a emiaeáo da Nota Flecai apde o aimflimemo de lOOS da Etapa.

Valor GLOBAL do projeto; Valor total Mão de Obra;R$ 550.111,21 Valor total dos Materiais:R$ 172.491,17

31,360/0

R$ 377.620,04

68,640/0

N* DIAS DE

EXECUÇAO

VALOR PROJETADO P/

CADA ETAPA
SEQuEWOA das ETAPAS DESCRIÇÃO DAS ETAPAS

180 R$ 550.111,21TOTAL:

jlnKiará ns Ruan*4Tiecho Icom »impisniaçio oa placa M obra. e com oaaarviços da RamoçAode Pedras PoEèoricaa existentes. ExecuçAode
jOrenagem prevista em projeto, ExecuçAo de Remendo/Relorpo de Base. Serviços de Meio-Fio.

30Medição 1 - Inicio R$ 78.059,58

I0ai.s^ mlao aos seiviços de Revastunemo (lindeza de pista, pintuia de ligaçio t recape aafübco;, Contimiari os seivsçoe de meio-Eo,
ÍExecuçiQ de eirsaios leonològicoa.

30Medição 2 R$ 391.948,21

30Medição 3 R$ 2.683,64 pmclarAo ot serviçot de calçadas, E o seiviça de Cuia Úmida manta Bedim das calçadas.

i

30 IContinuarAo os seiviços de catçadaa, E o serviço de Cura Úmida com manta Bedim das calçadas.Medição 4 R$ 5.961,08

ÍExecuçio da calçadas: E o ssrviço ds Cura Úmida com manta Bedim dae calçadas.30Medição 5 R$ 8.415,08

30Medição 6 R$ 63.043,62 Conclusio dos serviços de calçada. ExecuçA do semlçoe 9s iinalizaçAo de IrAnaito.

Reip. Técnico (assinalura digital): Prereito(a) (assinatura digital):

ALEXANDRE CARDOSO -CREA PR-170,4SaiO LUIZ CARLOS BONI

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO OA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID COM O PARANACIDADE

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (04/0&2025 17:10:32). Verifique a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinaíura.htm?controle=2025060417103248	
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EDITAL LICITAÇÃO
Município: PLANALTO SAM 36

Projeto : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE n» 1

CTârtass"

itens (%)
TOTAL DA

MÃO DE OBRA

TOTAL DO

material

3.127,45

|R$)-PM
TOTAIS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSSEQUÊNCIA

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4fi1,1S 3.608,60 0,66%

2 TERRAPLENAGEM

3 DRENAGEM 1.414,59 4.585,64 6.000,43 1.09%

4 BASE/SUB-BASE 10.118,25 30.307,22 49.425.47 8,96%
1

5 REVESTIMENTO 88.949,07 291.150,02 380.099,09 69,10%

6 MEIO-FIO E SARJETA 10.462,10 13.091,69 23.553,79 4,28%

7 SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO 36.664,94 29.528,22 68.193,16 12,40%

8 SINALIZAÇAODE TRANSITO 2.538,37 4.413,67 6.952,04 1,26%

9 ILUMINAÇÃO PUBLICA

10 SERVIÇOS DIVERSOS

ENSAIOS TECNOLÓGICOS11 10.862,70 1.415,93 12.278,63 2.23%

550.111,21 I 100,00%)172.491,17 377.620,04

31,36% 68,64%

Quantidade

(projeto)

Quantidade

Editai (50%)
Experiência : Unid

555^60 L_Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado á Quente (CBUQ) 277,80ton

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 29/05/2025-qui

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES . SECID COM O PARANACIDADE

Tabela Referência (SEM Desoneração): DER/PR de MARÇO/25 | SINAPI de ABRIL/2025

PRSign 1 Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:10:39). Veriifque a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025060417103950
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PARECER urbanístico

Município: PLANALTO 7S,460.526/0001-16

Componente: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Convênio:

CNPJ:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto:

Prioridade: ProgramadS PAM

ALEXANDRE CARDOSO

CREA PR-170458/D

ertg.alevandregclartalto.or.BOV.br

Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

084.611.939-03CPF:

ENGENHEIRO CIVILCargo:

Telefone: 46 9 9920.3663

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Pavimentaçlo asfáltica sobre pedras Irregulares de vias urbana em CBUQ, 3.573,56m2. Incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, ervestimento, melo-flo com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnoldgicos e placa ds comunicação visual.

102. LOCALIZAÇÃO

Rua N* 04, Bairro Industrial, Perímetro Urbano do Município de Planalto t PR.

|03. OBJETO (VIAS A SEREM PAVIMENTADAS)
Lote 01

ROl 'Rua n* 04, entre a Av. Porto Alegre eAv. Caxias do Sul

R02

|04. ÁREA/ QUANTIDADE
3.578,58 m’ 360,88 01Ãrea/Quantidade TOTAI:

Área/Quantidade LOTE 1:

Extensão TOTAL:

3.578,58 m‘ 360,88 mExtensão:

05. OBSERVÂNCIA Â LEI DO SISTEMA VIÃRIO

NS da Lei do Sistema Viário Municipaí:

Data de Aprovação da Lei:

Lei ns 1749/2012

11/12/2012

SIM NAO

O projeto apresentado atende a Lei do Sistema Viirto Municipal?

Justi/lque suo Resposta:

X

Exemplo: 1.

O Projeto atende a as leis municipais pertitenies.

Não haverá alargaemento da pista de rolamento, mantendo-se as mesmas características vigentes. A largura média das pista compreende 9,00m.

06. IDENTIFICAÇÃO DA VIA A SER PAVIMENTADA

COMPATIBILIDADE COM A HIERARQUIA SEGUNDO LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

RUAS DO LOTE 01

Rua n* 04, entre a Av. Porto Alegre e Av. Caxias do SulROl

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISUÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Dclovia

Clclofaixa

Coletora

18,00 m

7,00 m

3,00 m

Coletora

10,00 m

6,00 m

2,(» m

1.2Òm

X

X

X

l,S0m

2,S0m 2,50 m

3,0Dm 2,50 m

R02

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU Â LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclo via

Ciclofaixa

Coletora

18,00 m

7,00 m

3,0^m
1,50 m

2,S0m

3,00 m

Coletora

10,00 m_
6,00 m

2.5Õm'
1,20 m

2^0 m
2,S0 m

05. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

SIM NÃO

& 1/3
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PARECER URBANÍSTICO

A Localização do projeto proposto está inserido no Perímetro Urbano?

As vias do projeto estão localizadas em loteamento aprovado?

No caso de construção de dispositivos de drenagem de águas pluviais, o trecho está associado com via a

ser pavimentada?

«.1 X

4.2 X

4.3 X

Há compatibilidade do projeto de pavimentação com os parâmetros estabelecidos no Plano de

Arborização ou legislação específica que discipline plantio de espécies vegetais no Município?

Justifiítue:

X

4.4

Tipo de leito atual da via a ser pavimentada

Tipo de revestimento do projeto de pavimentação

Pavimentação Poliédrica com problema pontuais.4.5

Recape Asfáltico em CBUQ4.6

'06. INFRAESTRUTURA NA VIA A SER PAVIMENTADA

SIM NAO

Sistema de drenagem pluvial

Rede de esgoto

Rede de abastecimento de água

As calçadas estão delimitadas por meio-fio existente?

Os meios-fios necessitarão ser substituídos?

Justlflpue 0 situaçõo por rua:

Na rua compreendida no projeto, haverá uma lateral que serão substituídos os melo-fios em sua totalidade.

5.1 X

5.2 X

5.3 X

1
5.4 X

X

5.5

Os passeios existentes (parte destinada ao trânsito de pedestres) estão em conformidade com a ABNT

N6R 9050:2015/2020 e/ou Lei Municipal específica?

Justifique a situaçõo por rua:

Em se tratando de área Industrial, a lateral em que existe calçadas não atende, em sua totalidade, as premissas da N6R 9050.

A calçada a ser executada, conforme projeto, atenderá as premissas normativas.

X

5.6

Os passeios existente necessitarão ser substituídos?

Justifique a situaçõo por rua:
X

5.7

No caso de recapeamento, é necessário considerar tapa buracas?

Justifique:

Em pontos específicos, conforme disposto em projeto, haverá intervenção de reforço de base e tapa buracos.

X
5.8

07. IDENTIFICAÇÃO DA VIA A SER PAVIMENTADA

%

;f »,

' aT

DESFAVORÁVELj08. PARECER FINAL FAVORAVEL X

ConsIderaçOes técnicas:

Via localizada na sede do Município de Planalto, com médio adensamento populacional, cuja pavimentação e urbanização dos passeios, proporcionarão melhores condições de

mobilidade, segurança e conseqüentemente melhor conforto e qualidade de vida à população.

PLANALTO . 04 de junho de 2025

ter 2/3
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PARECER URBANÍSTICO

Eu, ENGENHEIRO CIVIL abaixo assinado(a), representante do Município PLANALTO neste processo, DECLARO para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras,

e que para o preenchimento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'in loco' na(s) área(s) em que será Implantado o Projeto Executivo em pauta, com a

finalidade de realizar o levantamento das características específicas locais, constatar possíveis infraestruturas existentes, e de justificar os serviços previstos no projeto. Por ser

expressão da verdade, assino abaixo:

ALEXANDRE CARDOSO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR-170458/D

Atesto para os devidos fins, que foram consideradas exclusivamente as informações repassadas pelo Município, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo

representante do Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem aos critérios de elegililidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

Américo Nonaka - (E. R. PARANACIOAOE)
ENGENHEIRO CIVIL

CREAR 18461/D

3/3
J»cyE.i»iiin OCeiMP*. V lAlir «aUo* CMM* CiWllilU^i^»
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PLANO DE AMOSTRAGEM

Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas

OBJETO;

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO

URBANO MUNICIPAL

MAIO DE 2025

PLANALTO/ PR

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (05/06/2025 14:26:32). Veriifque a autenticidade em
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1533
85750-000 PLANALTO - PARANA

1.0 Panorama Geral

Na fase projetual foi definido que o objeto passará por testes tecnológicos,

visando, sobretudo, uma correta aferição dos parâmetros intrínsecos ao Concreto

Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, em consonância com o atendimento das

normas técnicas vigentes aplicáveis, bem como para verificação se a empresa

executou conforme projeto me massa asfáltica aprovado. Ademais, tal

procedimento se faze necessário, pois a qualidade da execução tem relação direta

com a vida útil do projeto.

2.0 DADOS DO EMPREENDIMENTO

Obra: Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas

Local: Município de Planalto-PR
Área de intervenção: 3.338,17
Prioridade: N^ 45 | SAM36

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (05/06/2025 14:28:32). Verifique a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025060514283227
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

3.0 SERVIÇOS

3.1 REFORÇO DO SUBLEITO

Compreende a camada complementar de Rachão em determinados pontos

da via, conforme especificado em Projeto Geométrico. Visa readequar a pista de
rodagem, proporcionando maior conforme e segurança. A camada de rachão
compreende 40,00cm de espessura e será complementada com camada de BGS
de 10,00cm.

A camada de rachão deverá ser disposta e receber compactação com rolo
pneumático ou rolo combinado, de forma a criar uma camada de bloqueio apta a
receber a base.

3.2 BASE

A base existente é de Pavimentação Poliédrica em toda a extensão do trecho.

Em locais pontuais, conforme definido em projeto geométrico, haverá base de BGS
com 10,00cm de espessura sobre rachão.

3.3 IMPRIMAÇÂO

Imprimação com Emulsão Asfáltica Catiônica - RR1C, nos locais onde

serão executadas base com BGS. A taxa de aplicação deve ser de 1,20l/m2.

3.4 PINTURA DE LIGAÇÃO

A Pintura de Ligação deverá ser executada com Emulsão Asfáltica
Catiônica - RR-1C, com taxa de aplicação de 0,50l/m2.

Tolerância: Taxa de aplicação não poderá variar em +j-10% da taxa de

projeto. A verificação da tolerância será realizada com base nos ensaios

tecnológicos.

Na Pista a empresa deverá realizar o controle da taxa de pintura de

ligação pelo Método da Bandeja.

3.5 PERCENTUAL DE BETUME - MISTURAS BETUMINOSAS

Reperfilagem - Faixa C: Teor de Gap: 5,00%

Capa de Rolamento - Faixa C: Teor de Cap: 5,00%

Quanto a tolerância, o teor de Cap não deve variar em relação ao teor

de projeto de Dosagem (Método Marshall) mais do que 0,3% para mais

ou para menos.

3.6 GRAU DE COMPACTAÇÃO DA MISTURA ASFÃLTICA

Grau de Compactação de projeto: 100%

Tolerância: de estar entre 97% e 101%

3.7 DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO

Capa (revestimento) - Faixa C

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (05/06/2025 14:28:32). Verifique a autenticidade em
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Densidade de projeto: 2,50ton/m3

Reperfilagem: - Faixa C

Densidade de projeto: 2,50ton/m3

3.8 TRAÇÃO POR COMPRESSÃO DIAMETRAL

Valor de referência: deve estar entre 0,65 MPa e 0,80 MPa

3.9 EXTRAÇÃO DE CORPO-DE-PROVA DE C ONCRETO
ASFÃLTICO COM SONDA ROTATIVA

Capa (revestimento): Espessura constante de projeto: 3,00cm

Reperfilagem: Espessura constante de projeto: 3,00cm

Reperfilagem -F Capa: Espessura total de projeto: 6,00cm

Tolerâncias:

A) A espessura média deve situar-se no intervalo de + 5% em relação à
espessura prevista em projeto;

B) Não são tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de

+ 10% em relação à espessura prevista em projeto.
C) A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo inferior a % da

espessura

da camada asfáltica.

D) Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas
nao

deve ser inferior a 4% do total.

RESUMO DOS ENSAIOS TECNOLOGICOS A SEREM EXECUTADOS

Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso

Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas

Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica

SUN

SUN

SUN

Densidade do Material Betuminoso S UN

Tração por Compressão Diametral 5 UN

Extração de corpo de prova com sonda rotativa S UN

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil - CREA PR-170458/D
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

PUNALTOMunicípio: 76.460.526/0001-16CNPJ;

pavimentaçAo de vias urbanas Componente: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto:

Prioridade: 45 Programa PAM Convênio:

ALEXANDRE CARDOSO

CREA PR-1704S8/0

ene.aleKandreiSDlanalto.Dr.gov.br

Contato: CPF: 084.611.939-03

ENGENHEIRO CIVILCAU/CREA: Cargo:

Telefone;e-mail: 46 9 9920.3663

01. DESCRIÇÃO DO OBIETO

Pavlmentaflo asfáltica sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ. 337B,58m2, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.

Área Pavimentada 3-578.58 m’

No caso de abertura de rua (via nova em terreno limpo):

<área (m')>

cnúmero da matriculai

Área do Terreno Área Construída <irea (m’)>

cNúmero do oficio e ComarcaiMatricula do Terreno Cartório:

02. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

NÃOSIM

0 Município possui legislação ambiental?

Caso afirmativo, informe o número do Lei Municipal
X

a

Informe as Leis Estaduais e Federais aplicáveis:
b

O empreendimento necessita de Autorização ou Licença Ambiental?

Caso afirmativo, informe 0 número do documento:
X

c

O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?

Coso afirmativo, informe o número do documento:
X

d

D empreendimento necessita de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV?

Caso afirmativo. Informe o número do documento e leglsIofBo municipal pertinente:
X

e

ri'íi IIII í ■ III1111 i 11 i 11 M IM

SIM NÃO

Área de manancial de abastecimento de água

Área de refloresiamento de araucária (espécies com mais de 30 anosj

Área de influência de manguezais

Área de várzea

Unidades de Conservação

Encostas com declivídade superior a 30%

Áreas de preservação permanente ou APA

Área de vulnerabilidade social/ambiental por enchentes, desequilíbrios climáticos, área de encosta sujeita a

deslizamentos?

a

X
b

c

X
d

e

X
f

t

X
h

Área com indícios de possível contaminação do solo do terreno ou logradoi

solo ou esgoto a céu aberto, manchas

ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de gás e/ou

combustível, ou quando nas áreas anevas, ou no próprio imóvel

de gasolina, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares, atero

Coso afirmativo, justifique quais:

por descarte de eRuentes no

solo, odores de substâncias químicas, alterações na vegetação,

X
passado, tiveram atividades como posto

entulho?

Áreas embargadas pelo IBAMA'

j
'Cansulti atTives do http}://Mrvicoi.ibai i.çov.br/ctf/publico/areastmbarzadat/Ccn5ultaPubl>caAnaiLmbarK«das php

SISTEMAS/FONTCS OE Ã6ÜA «fSTENTES I liTi"

NÃOSIM

Poço individual Xa

© 1/4
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

Fonte Superficial individual

Ligação com rede de abastecimento de água

b X

Xc
J

.SISTEMAS DE COLETA DE ESGOTO EXISTENTES /

SIM NAO

Existe rede de esgoto pública com tratamento?

Existe fossa Séptica Individual?

Existe fossa Séptica Coletiva?

Xa

bt X

Xc

JÚJS^EíM^ÇSMB^bE Asans PLUVIMS I I I I 11 J

SIM NAO

Rede de Galerias de Águas Pluviais

Rede existente suporta novas inclusões?

Rede existente está funcionando corretamente?

Justipvve:

Xa

b X

X
c

Haverá aproveitamento da rede existente no projeto?

Justipque: Xd

Possui dissipadoresde energia (croqui de Localização utilizando o Google Earth ou o SEOU PÃRANACIDÃDE

^Interativo)

jOissipadores existentes estão funcionando corretamente e regularizado ambienta Imente?
Justifique:

Xe

f ±

tóREOE DEOlírRIB^O DEíNERISAÍlÇmiCA BOSTENTÈS
SIM NAO

Média Tensão

Baixa Tensão

Captação de Energia Solar

Micro Sistemas de Energia

Xa

b X

Xc

d X

2.6SII?TEMADE1U}l)#tl^to PQmjCA EXISTENTES I líiT'è'!-'-1 n nutf^nvTTTnnii tit' i ■ it.'i i i i ■ te

SIM NAO

Iluminação Pública Convencional

Iluminação Pública em LED

Xa

b

2.7 SISTEMA DE COt£TÁ Dg BEtí&tÍaMtft|EXp|BqS^6^MSreW^ ífliivirir liitiHiTiff liIII INI

SIM NAO

Coleta de Resíduos Domésticos

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos

Coleta de Resíduos Sólidos Hospitalares

Coleta de Resíduos Perigosos

Frequência de coleta (na área do projeto) e disposição dos re$i'duos (aterro sanitário/ aterro controlado/ aterro sem controle/ lixão]

Xa

b X

c

d X

f

jColeta de resíduos domésticos ocorre 3 vezes por semana.

2.8 OUTRAS CARACTER^CAS DO LOCAL ONDEl 0 EMPREENDIMENTO

NÃOSIM

Atividades econômicas

, Descrevo;
a

Adensamento industrial, existência de fluxo de veiculos diários, quase constantes.

População local
Descrevo:

b

Empesas. Empresários. Empreendedores. Colaboradores. Prestadores de serviço.
i

Possui vegetação nativa?

Presença de animais silvestres?

Necessidade de contenção de processos erosivos?

Possui área de bota-fora/ empréstimo, aprovado pelo orgão ambiental municipal?

Insiro o croqui de locollioçâo do bota foro/empréstimo utllliondo o Google íorth ou o SCDU P/AA/VACfOAO£ Interativo

Xc

Xd

Xe

X

«Má
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

I

3. IMPACTO AMBIENTAL

SIM NÃO

Requer desmste?

Cofo oflrmativo, especifique as áreas:

a
X

b Sera resíduos sólidos?

Coso ofimativo, especifique os tipos e volumes:
X

Pontual e de baixa íncidtncia, somente durante o período da obra.

Requer movimentação de terras?

Caso afirmativo, espectjfque o volume:

i

X

Qual impacto da obra na qualidade dos recursos ambientais existentes:

Modificações do uso do solo

Favoreclmento de dispersão de vegetação exótica

Assoreamento de rios

Contaminação de águas subtrráneas e superficiais

d

Xe

f X

Xg

h X

|4. IMPAaOS SOCIAIS/ECONÔMICOS
SIM NÃO

Haverá aumento de renda regional, local e das arrecadações públicas?

Impacto positivo da obra na saúde, segurança e bem estar da população?

Valoricação imobiliária do entorno?

Incentivo ao Turismo Regional?

Há sítios arqueológicos e históricos?

do$t///que;

Xa

b X

Xc

d X

X

e

Haverá transtornos aos

Coso afirmativo, justifique se serõo temporários {áuronte o execução do obra) ou permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

iradores diretamente afetado?
X

f

Alteração no sistema viário e tráfego local?

Coso afirmativo, justifique se serõo temporóríos Idurante o execuçõo do obra) ou permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

Xg

Poluição sonora? (equipamentos, maquinários)

Coso ofirmotivo, justifique se serõo temporários {durante a execuçõo do obra) ou permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

Alteração na qualidade do ar, solos e recursos hídricos em função da instalação do canteiro?

Coso afirmativo, justifique se serõo temporários {durante a execuçõo da obra) ou permanentes

X

h

X

5. MEDIDAS DE MITIGAÇÃO AOS IMPACTOS AMBIENTAIS

IQuanto a alteração da qualidade ambiental dos solos (contaminação com óleos lubrificantes, combustíveis ou outros produtos químicos, coleta de lixo

existente, coleta de esgoto residencial).

Descreva como irá ocorrer;

a

b Quanto a poluição atmosférica (controle de velocidade de veículos, manutenção dos veículos).
Descreva como Irá ocorrer:

c

Quanto a alteração da qualidade dos recursos hídricas (coleta de lixoe esgoto residencial, drenagem superficial, uso de pavimentos permeáveis).

Descrevo como irá ocorrer:

Quanto a supressão de vegetação (arborízaçlo no entorno do empreendimento)

3/4
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

Descreva como irá ocorrer
d

s:i: ouTRAsaMsRKfts
a

|6. CftOQUI DE LOCALIZAÇÃO (utilizando o Google Earth ou o SEDU PARANACIDADE Interativo)

PLANALTO , 04 de junho de 2025

Eu, ENGENHEIRO CIVIL abaixo assinado(a), representante do Município PLANALTO neste processo, DECLARO para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras, e

que para o preenchimento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'in loco' na($j área(s) em que será implantado o Projeto Executivo em pauta, com a finalidade de

realizar o levantamento das características especificas locais, constatar possíveis infraestruturas existentes, e de justificar os serviços previstos projeto. Por ser expressão da

ALEXANDRE CARDOSO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR-1704S8/D

Atesto para os devidos fins, que foran consideradas exclusivamente as informações repassadas pelo Município, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo representante do

Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem aos critérios de elegililidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

Américo Nonaka - (E. R. PARANACIOADE)
ENGENHEIRO CIVIL

CREA'R 18461/D
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município de planalto
N

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f-.

MUNICÍPIO

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente e com a Lei n® Lei n^ 2835, de 02/07/2024, que dispomos de

recursos orçamentários, no valor de R$ 50.111,21 (Cinquenta mil, cento e onze reais e

vinte e um centavos), para participação, a título de contrapartida, no repasse de

recursos destinados a Pavimentação de Vias Urbanas "SAM 36" da Secretaria de Estado

das Cidades-SECID.

Os recursos para o exercício de 2025 estão dispostos na Lei Orçamentária Anual -

LOA 2024, n^ 2851 de 17/12/2024, na Dotação Orçamentária. O Detalhamento da

Dotação Orçamentária apresentada segue no quadro abaixo:

Órgão 05 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade 115 -Departamento de Obras

Função 15 - Urbanismo

Subfunção 452-Serviços Urbanos

1501 - Programa de Infra Estrutura UrbanaPrograma

Atividade 15.452.1501.1052- Pavimentação Urbana

Natureza da

Despesa

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0000 - Recursos Ordinários (livres)Fonte

Planalto, PR., 05 de Junho de 2025.

Ot&lTNI

LUZ CARLOS 50NI

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0 Ü íi 0 5



SECRETARIA DAS CIDADES - SECID

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

TESTE DE CARGA - PROJETO DE RECAPE

MUNICÍPIO:

PLANALTO - PR

PROJETO:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - RECAPE COM CBUQ
SAM: LOTE:

36 01

LOCALIZAÇÃO DO PROJETO:

BAIRRO INDUSTRIAL

- Rua n° 04 (A partir da Avenida Porto Alegre) - Trecho I

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, declaramos que foi efetuado
Teste de Carga no pavimento com pedras irregulares existente nos trechos descritos acima,
durante o qual o pavimento não apresentou deformações, encontrando-se em condições de
receber os serviços de Pavimentação/Recape Asfáltico com CBUQ, no que se refere ao
suporte de cargas. Ademais, o projeto contempla a realização de remendos/reforço de base
em alguns pontos criticos existentes no pavimento.

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro Civil | CREA PR-/D
Técnico do Município de Planalto - PR

PRSign \ Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:13:13). Verifique a autenticidade
Mps://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025060417131372

em
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RELATORIO FOTOGRÁFICO DO TESTE DE CARGA

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:13:13). Venfíque a autenticidade
https://dss.paranacidade.org.br/vaiidaAssinatura.htm?controle=2025060417l31372

em
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PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:13:13). Verifique a autenticidade
dttps://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025060417131372

em

1
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paRaNaciDaoe

Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Cardoso (04/06/2025 17:13:13)

Nome/controle do arquivo:

2025060417131372.pdf

Aponte a sua câmera e veriifque a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025060417131372

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000T -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pÍanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto-PR, 05 de novembro de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de recapeamento

asfáltico de vias urbanas, encaminhamos;

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

U'I ? e. O i

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR. 05 de novembro de 2025.

DE; Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de

recapeamento asfáltico de vias urbanas, com valor total de R$ 550.111,21

(quinhentos e cinquenta mil cento e onze reais e vinte e um centavos) expedido por

Vossa Excelência na data de 05 de novembro de 2025, informamos a existência de

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias;

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de Serviços
Urbanos

15.452,1501.1052-

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00640 e 0000 - Recursos

Ordinários (Livres)

Cordialmente,

9

Enson Elernar Schabo

Secíieí^io-çle-Einaacas

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
Processo Administrativo n”

/2025

O MUNICÍPIO de Planalto, torna público que, às
, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,

sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo

de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. “ 123/2006; da Lei Federal n. ° 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

horas do dia de do ano

de

Data da sessão:

Horário: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as
Plataforma:

do dia

, no qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO

l.I A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):	
Local: Rua 04 - Bairro Industrial;

Objeto: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 3.758,58
m2, incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
comunicação visual..
Trechos:

- Rua N° 04 (entre Av Porto Alegre e Av Porto Alegre + 345,OOm)
Área Pavimentada: 3.758,58 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;

Patrimônio líquido mínimo: R$ 55.011,12 (cinquenta e cinco mil, onze reais e doze
centavos).

Valor máximo da licitação: R$ 550.111,21 (quinhentos e cinquenta mil, cento e onze reais e

vinte e um centavos).	
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

SAM 36

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

1
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VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 0 preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 550.1 11,21 (quinhentos e
cinquenta mil. cento e onze reais e vinte e um centavos), sendo 68,64% referente aos

materiais e 31,36% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.

1.3.2 O BDI. que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDl (Anexo VI).
1.3.3 O BDl Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.

1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-

se-á que adotou o BDl Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial

para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com
0 prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.

1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP. no sítio eletrônico da prefeitura https://www.pIanalto.pr.gov.br/ e no Sistema
Eletrônico de Licitações https://www.gov.br/compras/pt-br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Compras.gov.br.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e 0 monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.

2
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2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação licitacao@planalto.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado

ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Compras.gov.br.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações
Compras.gov.br..

3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br., e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:	

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Das vedações à participação:

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:

3
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3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;

3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei
14.133/2021):

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante,

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau. devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos

termos da Lei Complementar n° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.°
123, de 2006.

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006;

c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.

3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.

4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anterionnente inserida no sistema.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do

valor global, em moeda corrente nacional.

5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II. relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação;

c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

5.2.2 Cronograma físico-fmanceiro (anexo IV).

5.2.3 Cartilha Global (anexo III - arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI -
arquivo) e ES (anexo V).

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.

5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior

ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor

global proposto;

5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato;

5.7.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.

5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;

5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconfoimidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1 A parlir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de

julgamento.

6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SÍCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceish
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneph e

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

CNJ, endereço eletrônicono

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) em
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.

6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,

sob pena de preclusão.

6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
0 sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores

condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
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6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO

6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.

6.19 Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,

cronograma físico-fmanceiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação

da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação

da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;

6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;

6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6,22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo

ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.

6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, § 2°, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
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6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.23.3 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade

técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.

6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua

proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.

7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na

plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por

meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à

licitação.

7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.

7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios

(;(y0074



para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto á Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade

perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. T, da CF/1988,

conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.

7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:

7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.
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a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo

permitido o somatório de atestados:

QUANTIDADE MÍNIMA

277,8 toneladas

DESCRIÇÃO OBJETO
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ)

b.l) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente
serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o

caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por

terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo
Conselho de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7,5,3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fms de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de

Acervo Técnico Profissional - CAT” do(5) responsável {eis) técnico (.v) indicado (5), emitido

(.ç) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;

C.3) Certidão do CAU;
C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços;
C.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados

para a execução da (i) obra (s), conforme análise do projeto, constando 0 nome, n. ° do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
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RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro nonome, n.

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

1.53.1.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.

7.5.3.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.

7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra. deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser

agendada pelo telefone (
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIII.l deste Edital.

7.5.3.4 Declarações

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do

contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de
27/10/1999), conforme documento ‘'Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios

Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889. de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira;

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais,

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

até o dia) / /

(ILG)

(valor maior que)
(ILC)

(valor maior que)

(ISG)

(valor maior que)
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1 1 1

b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

índice dc Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

ILC =
Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

ILG =

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante ^ Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

ISG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo
AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos finnados.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(.v) mesmo(5) deverá(Jo) ser assinado(.v) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

C.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na .íunta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 60 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.

7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de

tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a

possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
0 Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
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sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.

7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL

8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de

homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133,
de 2021.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

Q



a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art, 5^ da Lei n.° 12.846. de 2013.

10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de

comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.

) dias úteis, a contar da(
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10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
-PNCP.

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.

11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.° 5.194/1966, da Lei Federal
n.° 12.378/2010.

11.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme

especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.
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12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5°, da Lei 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
0 inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.° 10.192, de
2001.

15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.

15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.

15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do

reajuste, para evitar acumulação injustificada.

15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento
estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R=SR-S
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112 — índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 - índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÂO
16.1 A contratada nao poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.

16.1.1 A subcontrataçào parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.

17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o

prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado
fornecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

^ 5 20

30
(■'1j0 0S4



17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.

17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da de Capanema - para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
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ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII. 1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
Especificações técnicas e memoriais;

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária

Plano de Amostragem
e) Modelo de placa.

b)

d)

de de 20
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ANEXO I

CONTRATO N /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO

ABAIXO:

E A , NA FORMA

O (inserir nome do contratante),situadona (inserirendereço). PR, CNPJ (inserir n"'). a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do

representante lesal}^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n"). inscrito no CPF

sob n. ° (inserir n*^), e a empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n°. localizada na
(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
representante lesai) portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF
sob n. ° (inserir n'^), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de

Empreitada com fundamento na Lei Federal n.

CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n°). conforme condições que

estipulam a seguir:

14.133/2021, na proposta da

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

, sob regime de empreitada por preço global, tipo1.1. O objeto do presente Contrato é
menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,

supervisor do PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

), daqui

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

E PRORROGAÇÃO
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do

contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000
habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente
previstas, obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as fonnalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Flavendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinicio da sua execução.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

no
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cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLAÜSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
0 seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto

e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
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ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
0 Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme

da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e
aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios
emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas
conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as

condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de
materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução
ou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no

projeto), para aprovação na reunião de partida;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;

r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

0 caso, por meio

em

6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado

na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.

6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no
Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme
especificações do DNIT/DER-PR. conforme o caso.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições.

6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 0 CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir á CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato:

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico
financeiro;

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das

parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do
objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a
DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes
dc Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia{s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s)
mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente
com 0 Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme
informado no “eSocial”.

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os
períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as
medições.

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos
encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-fmanceiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica -ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de -CNPJn. °

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
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recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(w) ou cópia(5) autêntica(.v) da(i') Nota(^) Fiscal(i5) de aquisição dos referidos
materiais;

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
0 inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n° 10.192, de

2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação

do orçamento prevista em

pelo índice definido neste Contraio;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-fmanceiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;

9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto

contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136,1, da Lei Federal n- 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;

, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
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9.3 Para o reajustamenlo será utilizado o '‘índice Nacional de Custo da Construção -

Disponibilidade Interna - INCC-Dl”. elaborado pela Fundação Gelúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DÍ/FGV do 12° mês do orçamento

10 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA

ADICIONAL

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
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desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo:

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente
que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro no prazo máximo de
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será
estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à
manutenção das condições originalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) (inserir o nome do gestor), a quem compete as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) (inserir o nome do fiscal (não poderá ser o mesmo
que o Gestor), e ao fiscal substituto Sr. (a) (inserir o nome do fiscal substituto), o

dias corridos, contados a partir do
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acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da

assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-
fínanceiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmcnte.

12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação. desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.

12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas

ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
confonne avaliação prévia do gestor do contrato.
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12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fmanceiro, cronograma de execução,
planilha de serviços. Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades

resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada

inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

livre de quaisquer ônus financeiros para osubstituído pela CONTRATADA,
CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em

reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
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de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÂO PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13,5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fízer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os

limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

14,1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência á mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,

especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
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15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (i-) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
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17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(5)
obra (.v) será(ão) considerada(.v) como recebida(.v) definitivamente.

17,3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.

18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente

reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
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19.3 No caso de extinção consensual, a parle que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramenle desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.

19,5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

19,7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimenlo de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-fínanceiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
0 valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
“b’\ “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j’“, “k'‘ e 'Í” do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
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Lei Federal nM 4.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem
superior a 30% do valor contratual.

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021. garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÂO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma fonna.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Fíavendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31
de maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial

(www.der.pr.gov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-de Ensaios DER-PR.

Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aaueles específicos para o proíeto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco

DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada

DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida

DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente

DER-ES-PA-11-23 Solo-Címento e Solo Tratado com Cimento

DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento

DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas

DER-ES-PA-19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais - Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos

DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes

DNIT 031/2024-ES - Pavimentação - Concreto asfáltico - Especificação de serviço

DNIT 104/2Q09-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço

DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço

DNIT 107/20Q9-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço

DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço

DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito- Especificação de

serviço

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviço

DNIT 139/2010-ES: Pavimentação Sub-base estabilizada granulometricamente -

Especificação de serviço

DNIT 141/2022-ES: Pavimentação Base estabilizada granulometricamente -

Especificação de serviço

40

O

(j 1 rt ii>



DNIT 142/2022-ES: Pavimentação Base de solo melhorado com cimento -

Especificação de serviço

DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço

DNIT 144/2014-ES: Pavimentação - Imprimacão com ligante asfáltico - Especificação de

serviço

DNIT 145/2012-ES: Pavimentação Pintura de ligação com ligante asfáltico -

Especificação de serviço

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica Tratamento superficial simples -

Especificação de serviço

DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação

de serviço

DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão

catiònica convencional - Especificação de serviço

Tratamento superficial duplo-

Especificação de Material ÍEM^ - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida

DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média

DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas

DNIT 095/2006 -- EM - Cimentos asfálticos de petróleo - Especificação de Material

DNIT 165/2013 - EM - Emulsões asfálticas para pavimentação - Especificação de

Material

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume

DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa - determinação da densidade aparente

DNER-ME 083/98 - Agregados - análise qranulométrica

DNER-ME 092/94 - Solo - determinação da massa específica aparente “in situ”. com

emprego do frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação da

densidade e da massa específica

DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica - Misturas asfálticas - Determinação da

resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio

DNIT 164/2013-ME: Solos - Compactação utilizando amostras não trabalhadas -

Método de Ensaio

DNIT 427/2020-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas - Determinação da densidade

relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não

compactadas - Método de ensaio

DNIT 428/2Q22-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas - Determinação da densidade

relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados -

Método de ensaio

DNIT 446/2024 - ME - Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de sulfato

de sódio ou magnésio - Método de ensaio

DNIT 447/2024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -

Método de ensaio

DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Método de ensaio

DNIT 451/2024 - ME - Agregados - Determinação do desgaste por abrasão e impacto

no equipamento “Los Angeles” - Método de ensaio

DNIT 452/2024 - ME - Agregado graúdo - Adesividade ao ligante asfáltico - Método de

ensaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM

SITn°

Lote Medição n°

Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subieito:

Regularização e compactação do subieito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Locai data.

Nome

Formação

Responsável pela Fiscalização da Obra

- CR EA/CAU

Nome

Formação

Responsável pela Execução da Obra

- CREA/CAU
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.

Objeto:

/20

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE

a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o

Edital, 0 contrato c os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

.)●

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
. portador(a) do CPF	legal, o(a) Sr.(a)

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO bESCRIÇÃo"^
HORISTA (%)

GRUPOA

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

Salário Educação	
Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

A8 FGTS

A9 SECONCI

A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados

Auxílio-Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa	
Indenização Adicional	
Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

C5

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B	
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro	

D2

D

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDl

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

BDl -ACÓRDÀO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO
ISS

PIS =

COFINS =IMPOSTOS

CPMF =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDl (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(C8+C9-»-C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100 ))-1)*100)

BDl (OBRA)

BDl (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS ISS =

PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

1,20

0,65

3,00

0,00

4,85

TIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU
MATERIAIS/EQUIP.)

OBRAS MATERIAIS

4,01 3,45

0,56 0,85

0,40 0,48

1,11 0,85

7,30 5,11

19,69 15,28

BDI (OBRA) 19,69%

BDI (MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS)

15,28%
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ANEXO VIII

Atestado de Visita Técnica

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU n°

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou 0 local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de de 20 .

{Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, n^ CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

49
V



ANEXO VIIl.l

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

A Empresa	
com sede na cidade de

, CNPJ/MF

, estado do _ , sito à Rua

, n.° , CEP

, declara o abaixo:
, Telefone (

E-mail

Declara, para fms de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREAe/ou CAU N.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n. /20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

n.° 5.194/1966 e com as Resoluções n° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA- Conselho Federal

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021. caso venhamos a vencer a referida licitação.

ProFissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREAe/ou CAU n.'

Atribuição:1 Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREAe/ou CAU n.'

2 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1° da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREAe/ou CAU N.°

Assinatura:

Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e

conforme a equipe técnica proposta.	

(*)
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

DECLARAMOS, nos termos do § 8° do art. 67 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as

, estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

penas da lei, que a pessoa jurídica

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado

(R$)
Obra ou ServiçosItem Contratante

1

2

3

4

5

6

7

9

10

SOMATORIOS (I) =

Valor do compromisso =

X Valor já faturado =

X Valor do compromisso - X Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos
valores já faturados referentes aos compromissos.

SC =

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

índiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral (LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRC N.°:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento c Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade

n.° . representante legal, em nome da Empresa
, declara:CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo

Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que. após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIIl, artigo T da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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12) Que atesla o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.® 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de

Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

Ao

EmpresaA CNPJ/MF

. DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a rcccita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3^ II da Lei Complementar n*^ 123,

de 2006. em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

no ano-calendáriode realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

MUNICÍPIO DE

Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

Ao

. RGEu. . legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

, CNPJ , para

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e

em conformidade com o Decreto Estadual n.° 4.889. de 31 de maio de 2005, tendo ciência

que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 ., em

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos />
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* (inserir-o número) l (inserir

PROPONENTE : (inserir o-nome-da proponente)

i^...(inserír a sigla do licitador)n ann

MUNICÍPIO / LOCAL:

OBJETO : AREA CONSTRUÍDA;

LOTE ; PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS. MÁQUINAS PR/^0 DE EXECUÇÃO (dias)
30 60 90 120 150 180 210 240E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIO^E

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO04

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO08

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO09

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO10

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

2 4 3 2 2QUANTIDADE

(inserir o local). (inserir a data) de-(inserir o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n“,CREA n“ e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município

deverá inserir link de disponibilizaçao)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link

de disponibilizaçao)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível

cm: (município deverá inserir link de disponibilização)

d) Plano de Amostragem: disponível em:

disponibilização)

(município deverá inserir link de

e) Modelo de placa - disponível em: https://paranaiiiterativo.pr .gov.br/placas
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO N.e : 343/2025

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ASSUNTO;

especializada, para execução de Obra de Engenharia de recapeamento asfáltico de vias urbanas

(Rua 0^*04 - Trecho I - (Entre a Avenida Porto Alegre e Avenida Caxias do Sul) - Área industrial

Concorrência para contratação de empresa legalmente estabelecida e

Senhor Prefeito,

I - RELATORIO

Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa para a execução de obra de engenharia

consistente em recapeamento asfáltico de vias urbanas, abrangendo área total de 3.578,58 m^ ao

custo total máximo de R$ 550.111,21 (quinhentos e cinquenta mil cento e onze reais e vinte e um

centavos), sendo vinculada às planilhas estimativas unitárias (SiNAPI, DER/PR e DER/PRC - março

de 2025), via Concorrência Eletrônica, sob o regime de menor preço global, conforme já definido

no Estudo Técnico Preliminar n^ 02/2025.

1.

O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

planilha orçamentária, consulta a bases de preços, parecer contábil-financeiro e minuta do editai.

2.

Na sequência, em data de 05 de novembro de 2025, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § is, incisos I e II, da Lei

n9 14.133/2021.

3.

Este' Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

4.

É 0 relatório.5.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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II - ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

6.

O art. 69, inc. XXXVlll, da Lei n® 14.133/2021 prevê que a concorrência é a

modalidadede licitaçãopara contrataçãode bens e serviçosespeciais e de obras e serviçoscomuns

e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser, entre outros, menor preço.

7.

Estabelece o art. 29 da Nova Lei de Licitações que a concorrência segue o rito

procedimental comum a que se refere o art. 17 da mesma lei, portanto, também esse requisito

legal foi cumprido pelo presente processo licitatório.

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para a licitação

pretendida (art. 69, inc. XXXVlll, da Lei n9. 14.133/20214), assim como a forma eletrônica para a

disputa (art. 17, § 29, da Lei n9. 14.133/20215), não se enquadrando em nenhuma hipótese

excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a Lei 14.133/2021:

Art. 6- Para os fins desta Lei, consideram-se:

8.

9.

u

XXXVlll - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de Julgamento poderá ser: a)

menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno

econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidades de licitação:

II -concorrência;

[...]

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado. (Grifou-se).

Estabelece o art. 29 da Nova Lei de Licitações que a concorrência segue o rito

procedimental comum a que se refere o art. 17 da Nova lei de licitações, portanto, também esse

requisito legal foi cumprido pelo presente processo licitatório.

10.

No tocante aos documentos de oficialização de demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para
subsidiá-la, nos termos do art. 69, inc. XXIIl, e do art. 18, inc. I e § 19, ambos da Lei n9 14.133/2021.

11.

Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de Demanda

fundamenta o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a área demandante evidencia e detalha

a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, considerando a

inexistência de PCA neste Município até o presente momento.

12. DFD

Quanto ao critério de julgamento, será adotado menor preço global, de acordo

com o art. 33, inciso I, da Lei n9 14.133/2021, adequado à contrataçãopretendida,por se tratar de

obra de engenharia cujas especificações técnicas permitem avaliação objetiva e comparável entre

as propostas.

13.

PARECER JURÍDICO 2
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0 Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificam adequadamente a

quantidade pretendida e o valor estimado com base em levantamentos técnicos e referenciais de

mercado, considerando a demanda existente e a necessidade de melhoria da trafegabilidade na

área industriai.

14.

Para justificar o preço da presente contratação, foram juntadas planilhas de custos

e orçamentos com base no SINAPI, DER/PR e DER/PRC, em conformidadecom os dispositivos da

Lei n9 14.133/2021 e dos Decretos Municipais ne 549/2023 e n^ 5587/2024.

15.

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são

objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

16.

Contudo, sugere-se a inclusão de pesquisa de preços no âmbito da administração

pública e a substituição, quando possível, de cotações provenientes de empresas do mesmo grupo

econômico, em atenção às boas práticas e recomendaçõesdos órgãos de controle.

17.

A estimativa de preços para contratação do objeto deve ser fundada em ampla

pesquisa de mercado, nos termos e critérios determinados pelo art. 23 da Lei n^ 14.133/2021 e
pelo art. 39 do Decreto Municipal n® 549/2023.

18.

Ressalta-se a possibilidade de aplicação de sanções administrativas, civis e penais

em caso de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, com possível

configuração de ato de improbidade administrativa.

19.

O parecer contábil-financeiro atesta a existência de dotação orçamentária

suficiente, vinculada ao projeto 15.452.1501.1052 - Pavimentação Urbana, e que a contratação não

compromete recursos mínimos constitucionais para saúde e educação, atendendo ao art. 150 da
Lei n9 14.133/2021.

20.

A minuta do edital observa os requisitos do art. 25 da Lei n® 14.133/2021, contendo

regras sobre objeto, julgamento, habilitação, recursos, penalidades, fiscalização, gestão do
contrato, entrega do objeto e condições de pagamento, bem como observância à LC n® 123/2006
no tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte.

21.

Quanto à publicação, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis

entre a publicação e o recebimento das propostas, conforme art. 55, II, "a", da Lei n® 14.133/2021.

22.

A minuta do contrato atende ao disposto nos arts. 89 e seguintes da Lei n®

14.133/2021, prevendo índice de reajuste pelo INCC e cláusulas sobre garantias, penalidades e
rescisão contratual.

23.

No tocante à fiscalização e gestão do contrato, foram designados formalmente

fiscal administrativo, fiscal técnico e gestor do contrato, em conformidade com os arts. 7® e 117 da

Lei n® 14.133/2021.

24.

A estimativa de preços para contratação do objeto deve ser fundada em ampla

pesquisa de mercado, nos termos e critérios determinados pelo art. 23 da Lei 14.133/21 e pelo
parágrafo único do art. 39 do Decreto Municipal n® 549/2023. Confira-se:

Lei 14.133/21, art. 23:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

25.
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quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades

do local de execução do objeto.

§ No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCPj;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar

o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1^, 2? e 3° deste artigo, o contratado leverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, oor meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior a data da contratação oela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Decreto Municipal 5587/2024:

Art. 25 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou

execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelas, quando

for o caso, a qual será realizada preferencialmente mediante utilização das seguintes fontes, as

quais deverão compor uma cesta de preços, a fim de se saber o real preça de mercado para as

compras públicas:

I - Preferencialmente, a utilização de portais de compras governamentais, como o Painel de Preços

do Governo Federal Consulta, o Banco de Preços em Saúde, o Licitações-e, Portal de Informações

para Todos do TCE/PR, Atas de Registro de Preço, aplicativo Menor Preço Compras Paraná e demais

formas de consulta;

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Consulta no Banco de Preços Públicos;

V - Consulta no Banco de Preços em Saúde;

VI - Consulta nas tabelas SINAPI, DER, SINAPRO, SIOP, SICRO e demais tabelas disponibilizadas por

órgãos governamentais para obras e serviços de engenharia, no que couber;

VII - Consulta em outros bancos de dados que vierem a substituir os anteriores mencionados ou

que vierem a ser criados;
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VIII - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,

deve ter caráter subsidiário e suplementar;;

IX - Pesquisa na internet, em sítios eletrônicos de domínio amplo ou em outros sistemas

informatizados, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e atestar sua veracidade, juntando

aos autos a cópia da página pesquisado em que conste o preço, a descrição do bem, assim como a

dota e a hora do pesquisa;

§1 ° 05 parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou

não, observando-se, no mínimo, três dos parâmetros elencados, devendo obrigatoriamente conter,

ao menos, uma consulta em ferramentas disponibilizadas pelos órgãos governamentais;

§2° 0 parâmetro previsto no inciso III será de contratações similares de outros entes públicos,

preferencialmente, do região do Sudoeste do Paraná ou do próprio Município de Planalto em

execução ou concluídos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias da data da pesquisa de preços.

§3* Tendo sido realizado aquisição anterior pelo Município de Planalto do bem ou serviço que se

pretende adquirir, preferencialmente o preço praticado será utilizado também para o resultado da

pesquisa de preços, observando-se o disposto no inciso III.

§4“ A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de preços não disposto

neste artigo deverá ser justificada pelo responsável.

§5” Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação,

a média aritmética simples, mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde

aue o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais orecos, oriundos de um ou mais dos

parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexeauíveis e os excessivamente

elevados.

§6“ Serão desconsiderados os preços inexequiveis e os excessivamente elevados, mediante

justificativa do setor solicitante ou outro competente.

§7° Além da coleta de preços na forma prevista neste Decreto, o servidor responsável deve observar

as orientações, consultas com ou sem força normativa e demais decisões sobre o tema exaradas

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

§8" Todas as pesquisas de preços realizadas na forma do inciso IX deste artigo deverão mencionar o

numero do CNPJ da empresa consultada, devendo ser acompanhadas do comprovante da situação

cadastral da empresa;

9^ Em caso de impossibilidade de obter cotação na forma de cesta de preços prevista no §1^,

deverá o servidor responsável pela cotação atestar referida condição no processo licitatório,

demonstrando não ter conseguido lograr êxito na busca de cotações nas fontes mencionadas no

presente artigo, quando então será decidido pela CPL qual será o valor de lançamento da licitação.

Com efeito, existe possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de

descumprimentodas obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de

ato de improbidadeadministrativa,nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à

Lei de ResponsabilidadeFiscal.

26.

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a

metodologia utilizada para averiguar a vantajosidade e economicidade após a revisão e análise

crítica dos agentes de contratação acerca da inclusão de pesquisa de preços no âmbito da

administração publica.

27.

0 art. 25 da Lei n.^ 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

28.
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Art.25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48,

inc. 1 e III, da Lei Complementar n.2 123/06, alterado pela Lei Complementar n.5147/14, que impõe

que a AdministraçãoPública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, restando restam observadas também as disposições

do art. 45 da Lei n5.14.133/2021 e do Decreto Municipal ns. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das

Licitações e Contratos Administrativos que: Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de

propostas e lances, contados o partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: [...] II - no

caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

29.

30.

Assim, o certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis

entre a publicação e 0 recebimento das propostas.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n®.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão,

posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo

obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-

integradas.

31.

32.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo

legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e 0 contraditório, sendo que a decisão que a

determina deve ser adequadamentemotivada, nos moldes do estabelecido no caput do art. 137 da

Lei n5 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

33.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade ínterveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

34.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e solicitou

ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a correta

execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar 0 processo administrativo sancionatório),

conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação, substituição ou entrega

do objeto contratado.

35.

36. No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 35, da Lei

n5 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente

prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais,

os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a

gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

37.
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A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao

valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, conforme previsão contida nos § 89 do art. 156 da Lei n^ 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Termo de Referência

devidamente anexado ao Edital para a realização da licitação, à luz da necessidade apresentada,

tem-se que o presente Processo Licitatório se faz necessário para atingir os fins de contratação dos

serviços especificados, dado o excesso de demanda e condições da prestação do serviço, conforme

exposto no Termo de Referência.

Ademais, o Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao cumprimento

das despesas previstas para a obra do presente processo. Bem como todas as condições de

participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos operacionais necessários ao

isonômico andamento da disputa.

38.

39.

40.

41.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opino pela viabilidade do presente

processo licitatório de Concorrência Eletrônica, critério de julgamento menor preço global, para
execução de obra de engenharia de recapeamento asfáltico, após as regularizações cabíveis acima

apontadas.

42.

Sugere-se que, previamente à publicação do edital, seja complementada a pesquisa

de preços com dados obtidos no âmbito da Administração Pública, especialmente por meio de

consultas ao Painel de Preços do Governo Federal, Banco de Preços do TCE/PR e Atas de Registro

de Preços vigentes, em conformidade com o art. 23 da Lei n® 14.133/2021 e art. 29, §19, do Decreto

Municipal n9 5587/2024;

43.

Requer-se, para instrução regular do processo licitatório, que a área técnica e de

engenharia registre formalmente, nos autos, justificativa circunstanciada da escolha pelo regime de

execução de empreitada por preço global, associada ao critério de julgamento menor preço em

detrimento do critério técnica e preço, se é mais vantajosa, se atende integralmente ao interesse

público com maior objetividade, economicidade e celeridade, sem prejuízo da qualidade da obra.

44.

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

art. 69 da Lei n9 14.133/2021, objetivando garantir que o contrato possa ser cumprido em seus

ulteriores termos. É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização

da presente licitação.

45.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos

no PNCP, no Diário Oficial do Município (AMP), em jornal diário de grande circulação e no Mural de

Licitações do TCE/PR, respeitando o prazo mínimo legal e as regras de contagem previstas no art.

183 da Lei n9 14.133/2021.

46.
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Em face ao exposto, verificada a formalidade, adequação e legalidade, deverá a

autoridade competente promover a divulgação do edital de licitação, pelo prazo previsto no art. 55,

e nos moldes dos arts. 53, § 3-, e 54, todos da Lei ns 14.133/2021.

Após, à consideração superior.

47.

Planalto/PR, 05 de novembro de 2025.

D

PATRiqUE MA'
Advo{

:EY

Io - OAB/PR 4l

Procurador Jurídico - Decreto ns 3248/2010
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 07 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pela

contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de

Obra de Engenharia, de recapeamento asfáltico de vias urbanas, nos termos da Lei

Federal n.° 14.133/21 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

\ ^ C ■ j
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 009/2025
Processo Administrativo n® 343/2025

O MUNICÍPIO de Planalto, torna público que, às 09:00 horas do dia 26 de Novembro do ano

de 2025. realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo

de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. ° 123/2006; da Lei Federai n. 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

Data da se.ssão: 26 de novembro de 2025.

Horário: 09:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 horas do dia 26 de novemebro de
2025.

Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-br , no qual o edital está disponível para
“download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO

I.l A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):	
Local: Rua 04 - Bairro Industrial:

Objeto: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 3.758,58

m2. incluindo serviços preliminares, drenagem, base e sub-base. revestimento, meio-fiO com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
comunicação visual..
Trechos:

- Rua N° 04 (entre Av Porto Alegre e Av Porto Alegre + 345,OOm)
Área Pavimentada: 3.758,58 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;

Patrimônio líquido mínimo: R$ 55.011.12 (cinquenta e cinco mil, onze reais e doze
centavos).

Valor máximo da licitação: R$ 550.111,21 (quinhentos e cinquenta mil, cento e onze reais e

vinte e um centavos).	
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

SAM 36

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:
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Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 550.111,21 (quinhentos e
cinquenta mil, cento e onze reais e vinte e um centavos), sendo 68,64% referente

materiais e 31.36% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.

1.3.2 O BDl. que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDl (Anexo VI).
1.3.3 O BDl Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.

1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDl, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDl Referenciai constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial
para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com
0 prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.

1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art 111 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

aos

o menor

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públi::.:
PNCP. no sítio eletrônico da prefeitura https://www.planalto.pr. gov.br/ e no Sistema

Eletrônico de Licitações https://www.gov.br/compras/pt-br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Compras.gov.br.

ícas -
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2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e 0 monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.

2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação licitacao@planalto.pr.gov.br. até 03 (três) dias úteis antes da data de

abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos cm que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Compras.gov.br.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações
Compras.gov.br..

3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br., e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:	

em seu

no

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
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3.4 Das vedações à participação:

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.I Estejam sob processo de falência;

3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei
14.133/2021):

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante,

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
jurídica;

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto. responsável técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar
benefícios estabelecidos

próprio do sistema sua condição.

as

na

ou

123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos

artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarandonos
no campo
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3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar,

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n °
123. de 2006.

em

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante
equivalente:

ou documento

b) Declaração escrita (ANEXO Xll), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123. de 2006:

c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. a que se refere a NBC TG 1002, de 2021.
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.

3.8 A participaçao nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de
conhece, atende e se submete a todas

que

as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pubhca da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
desconexão.

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das

sua
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4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.

5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO 11, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação:

c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).

5.2.3 Cartilha Global (anexo 111 - arquivo digital). Planilha de cálculo do BDl (anexo VI -
arquivo) e ES (anexo V).

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, dc depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários. sociais, trabalhistas, tributários,

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro. observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor
global proposto;

5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato;

5.7.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.

5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;

5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato.

comerciais e

ser

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de

julgamento.

6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto
artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.go v.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep): e

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -
www.cni.ius.br/improbidade adm/consuitar rcüuerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,

com

no

CNJ, no endereço eletrônico

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente ■ ■
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário ílxado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$500.00 (quinhentos reais) em
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idcntiílcação do licitante.

por
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6.9.5 A elapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecidanos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
0 órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate flcto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006. ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.

6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
0 benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
0 sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se

enquadrem na hipótese do empate flcto, na ordem ciassificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

a negociação em



6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante rnais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de Julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO

6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos lermos do Edital.

6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.

6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,
cronograma físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação
da proposta.

6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:

6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;

6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
insanável.

6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo

ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no arl. 59, § T, da Lei 14.133/2021,
exequibilidade da proposta.

que

para que a empresa comprove a
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6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata.

6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta. quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto

6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.

6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.

7,1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na

plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por melo de registro regular
SICAF.

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.

7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,

por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.

7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios

no
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para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existênciajurídica da pessoa:
a. 1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores,
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício,

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais’', Anexo XI.

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;

0 Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais". Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.

7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU. dentro de seu prazo de validade e com Jurisdição na sua sede.

em
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a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021. sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA

277,8 toneladas
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ)

b.l) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente
serão aceitos como prova de capacitação técnico-proflssional se acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme

caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por
terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RR'f), sem a correspondente validação pelo respectivo
Conselho de Classe por melo da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT” áo(s) responsável (e/s) técnico (.v) indicado (s), emitido
(.v) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de. no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;

C.3) Certidão do CAU:

C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços:
C.6) Contrato de 'frabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (.v) obra (s). conforme análise do projeto, constando

assinatura do responsável legal e nome. número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV):
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando

0

CREA e/ou Conselho de

o nome, n. ° do RG,
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RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro nonome, n.

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabililação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.

7.S.3.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
Junto ao CREA/CAU.

7.S.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,

toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (46)3555-8138 até o dia 24/11/2025.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO Vlll) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIII. 1 deste Edital.

7,5.3.4 Declarações

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação. Anexo IX.

7.S.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de

27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios

Legais e Constitucionais*’, Anexo XI.

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo Xlll).

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais,

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG)

(valor maior que)

(ILC)

(valor maior que)

(ISG)

(valor maior que)
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b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

iLC =
Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

ILG =

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

1SG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais,

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF. que apresentarem resultado inferior

ou igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados,

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário, devidamente registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(.v) mesmofs) deverá(í7o) ser assinado(5) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

AP - ativo permanente
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C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do

presente ano, somente serào aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item “b*' limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

C.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e

demonstrações contábeis Já exigíveis, por serem recém-constituíd as. apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação-deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Editai, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 60 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentosdeverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.

7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.

7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.

7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada

7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
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sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.

7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL

8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitaçào, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133,
de 2021.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
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a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

a) agir em conluio ou em desconforinidade com a lei:

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7. a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.
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10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

11 CONDIÇOES DO AJUSTE

11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.

11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas

durante a vigência do contrato.

11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.“ 5.194/1966, da Lei Federal
n.° 12.378/2010.

11.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme

especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.
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12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

12.2 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97. 98 e 59. §5°, da Lei 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da

publicaçào/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

13.3 O objeto será recebido, provisória e deflnitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n® 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.° 10.192. de

2001.

15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.

15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.

15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma físico-financeiro. sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento. já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do

reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento
estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R = SR-S
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112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade físcal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.

17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.

17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado

fornecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como

argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
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17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parle do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre

as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

17.15 0 resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.

17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la. total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federai n.° 14.133. de 2021.

17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da de Capanema - para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Editai, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada

ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços
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ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO Vlll.l - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV -Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Plano de Amostragem

e) Modelo de placa.

Planallto Pr.. 07 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municpal
SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE/SETOR
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ANEXO I

CONTRATO N /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
, NA FORMAO município E A

ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante le2al)^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n'^). inscrito no CPF

sob n. ° (inserir n°), e a empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n°. localizada na

(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
representante lesai) portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF

sob n. ° (inserir n°). residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n°). conforme condições que
estipulam a seguir:

14.133/2021, na proposta da

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é
menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. °
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,

dentre eles. necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como.
supervisor do PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

. sob regime de empreitada por preço global, tipo

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

por diante denominado “VALOR CONTRATUAL".
), daqui(

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotação orçamentária : Secretaria de Serviços Urbanos

Pavimentação Urbana

Recursos Ordinários (Livres).

15.452.1501.1052 -

00640 e 0000 -4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS SERVIÇOS

E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Ollcial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federa! 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do

contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000
habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei:
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam

servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e

0 responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinicio da sua execução.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados

em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra. deverá comunicar e
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justificar 0 fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRA'l’ADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo fimiado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialme nte no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou. ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro
Diário de Ocorrência:

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS:

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
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1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
confomiidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio
da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e
aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios
emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
confonnidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as

condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de
materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução

ou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no
projeto), para aprovação na reunião de partida;
q) providenciar a imediata baixa da A RT ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.

6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado

através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no
Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme
especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso.

6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições.
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6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a;

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;

í) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o tenno de compatibilidade físico
financeiro;

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
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Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, nào
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do
objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a
DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes
de Recolhimento do FGTS. quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s)
mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente

com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme
informado no “eSocial”.

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os
períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as
medições.

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos
encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura:

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - AR F pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEl/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato:

c) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto -PR - CNPJ n. °
76.460.526/0001-16

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
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ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(/.ç) ou cópia(í) autêntica(á) da(s) Nota(i’) Fiscal(/5) de aquisição dos referidos
materiais:

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIll do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n° 10.192, de
2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista cm
pelo índice dellnido neste Contrato:

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-flnanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;

9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;

9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136. L da Lei Federai n- 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;

, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
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9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Interna - INCC-DP', elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLAUSULA DÉCIMA

ADICIONAL

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
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10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído:

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÒMICO FINANCEIRO

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente

que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-flnanceiro no prazo máximo de
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será
estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, visando sempre à
manutenção das condições originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Carla Fatima Mombach Sturm , a quem
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

dias corridos, contados a partir do
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c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Alexandre Cardoso , e ao fiscal substituto Sr. (a)
Roberto Aioysio Goergen, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar
0 bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente,
a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fms de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.

12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11,2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não impuíáveis ao
CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.

revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
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12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas

ou SLiperestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

12.5 A CONTRATADA deverá pennitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro , cronograma de execução,
planilha de serviços. Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA,
CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou

má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

livre de quaisquer ônus financeiros para o
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12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser Feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em

reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais

propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidad es da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(cw) na
obra. nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como “similar' a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO

15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores,deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPls.
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15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligencia ou dcscumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,

especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.

15,4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.5 O CONTRA l ANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (.v) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932, 111, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser

responsabilizada por eles a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA. Hcando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até 0 seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parle da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (.v) será(ãa) considerada(.v) como recebida(5) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra. nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitiide.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor
total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes
condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional. a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:
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19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão Judicial.

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.

19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.

19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

19.7.2 Multa de mora de 0.1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-fínanceiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
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19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato:

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
"b'\ “c’\ “d”, “e‘\ 'T' e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n“ 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos previstos nas alíneas “h”, “i’\ “j”. “k" e “1" do item 18.5. bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na fonna prevista na
Lei Federal n‘^ 14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem
superior a 30% do valor contratual.

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992). a

Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contraio.

os
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22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.® 307, de 5 de Julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31
de maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poderá implicar extinção do contraio, com amparo no art. 137, 1 da Lei Federal

14.133. de 2021. c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

no

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLOGICO - DNER-PRO 277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial

(www.der.pr,gov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-de Ensaios DER-PR.

Tecnoiogicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aaueles específicos para o proieto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco

DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada

DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida

DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente

DER-ES-PA-11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento

DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento

DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas

DER-ES-PA-19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais - Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles

DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES — Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes

DNIT 031/2024-ES - Pavimentação - Concreto asfáltico - Especificação de serviço

DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço

DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço

DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço

DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço

DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito- Especificação de

serviço

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviço

D.NIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granulometricamente-

Especificação de serviço

DNIT 141/2022-ES: Pavimentação Base estabilizada granulometricamente-
Especificação de serviço
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DNIT 142/2022-ES: Pavimentação Base de solo melhorado com cimento -

Especificação de serviço

DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço

DNIT 144/2014-ES: Pavimentação ~ Imprimacão com liqante asfáltico - Especificação de

serviço

DNIT 145/2012-ES: Pavimentação Pintura de ligação com liqante asfáltico -

Especificação de serviço

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação

de serviço

DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão

catiòníca convencional - Especificação de serviço

Tratamento superficial simples-

Tratamento superficial duplo -

Especificação de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida

DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média

DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas

DNIT 095/2006 — EM - Cimentos asfáiticos de petróleo - Especificação de Material

DNIT 165/2013 — EM - Emulsões asfálticas para pavimentação - Especificação de
Material

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume

DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa - determinação da densidade aparente

DNER-ME 083/98 - Agregados - análise oranulométrica

DNER-ME 092/94 - Solo - determinação da massa específica aparente “in situ

emprego do frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação da

densidade e da massa específica

D_NIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica - Misturas asfálticas - Determinação da

resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio

DNIT 164/2013-ME: Solos - Compactação utilizando amostras não trabalhadas -

com

Método de Ensaio

DNIT 427/2020-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas - Determinação da densidade

relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não

compactadas - Método de ensaio

DNIT 428/2022-ME - Pavimentação Misturas asfálticas - Determinação da densidade
relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados -
Método de ensaio

DNIT 446/2024 - ME - Avaliação da durabilidade pelo empreao de soluções de sulfato

de sódio ou magnésio - Método de ensaio

DNIT 447/2024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -
Método de ensaio

DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Método de ensaio

DNIT 451/2024 - ME - Agregados - Determinação do desgaste por abrasão e impacto

no equipamento “Los Anoeles” - Método de ensaio

DNIT 452/2024 - ME - Agregado graúdo - Adesividade ao liqante asfáltico - Método de
ensaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM

SIT n°

Lote Medição n°

Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos

Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços; (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito;
Regularização e compactação do subleito;
Sub-base:

Base:

Revestimento;

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I

do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome

Formação

Responsável pela Fiscalização da Obra

- CREA/CAU

Nome

Formação

Responsável pela Execução da Obra

- CREA/CAU
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

município de PLANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.‘

Objeto:

/20

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa

PLANALTO-PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade
coin o Edital, o contrato e os anexos da licitação cm referência.

, propõe ao MUNICÍPIO DE

1) O preço proposto é de R$

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
, portador(a) do CPF	legal, o(a) Sr.{a)

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CQDIGQ IDESCRIÇAO H0R1STA(%)

GRUPOA

Al INSS

A2 SESl

A3 SENAl

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCl

A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio-Enfennidade

B4 13° Salário

B5 Licença Paternidade

Faltas JustificadasB6

B7 Dias de Chuva

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B	
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDl

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

BDl - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO
ISS =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPMF =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDl (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*10Q)

BDl (OBRA)

BDl (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS ISS =

PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

1,20

0,65

3,00

0,00

4,85

TIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU

MATERIAIS/EQUIP.)

OBRAS MATERIAIS

4,01 3,45

0,56 0,85

0,40 0,48

1,11 0,85

7,30 5,11

19,69 15,28

BDI (OBRA) 19,69%

BDI (MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS)
15,28%

48

[d

lól



ANEXO VIII

Atestado de Visita Técnica

Ao

MUNICÍPIO DE PALANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU n®

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local. de de 20 .

{Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, íf CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

Referencia: Concorrência Eletrônica n.' /20

A Empresa	
com sede na cidade de

. CNPJ/MF

, estado do , sito à Rua

, CEP

. declara o abaixo:
, Telefone f. n;

E-mail

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREA e/ouCAUN.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de PLANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

O abaixo-assinado. na qualidade de responsável legal pela empresa

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

n.° 5.194/1966 e com as Resoluções n.° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA - Conselho Federal

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021. caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.'

Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.

2 Atribuição: Responsável pclo(a)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o

artigo \° da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do

início da obra. ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREA e/ou CAU N.°

Assinatura:

Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)lndicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e

conforme a equipe técnica proposta.	

(*)
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

DECLARAMOS, nos termos do § 8° do art. 67 da Lei Federal n.° 14.133/2021. e sob as

, estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

penas da lei, que a pessoa jurídica

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
Obra ou ServiçosItem Contratante

ÍR$1

2

3

4

5

6

7

9

10

SOMATORIOS (2) =

.Y Valor do compromisso

Y Valor já faturado =

Y Valor do compromisso - Y Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos

valores já faturados referentes aos compromissos.
SC =

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador.
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

índiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC +
ELP)

ativo circulante;

AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

AC RLP - realizável a longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso):
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRCN.*’:

Assinatura:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao

município de PLANALTO-PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade

, representante legal, em nome da Empresa
. declara:

n.'

CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes:

2) Que acatará inlegralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação:

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação:

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n° 14.133/2021:

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § \.° do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021. atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar:

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular:

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for

vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIIl, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consiimo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13)Que para fins do disposto no § ].° do ail. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de planalto-pr

Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

Ao

A Empresa CNPJ/MF

, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3". II da Lei Complementar n“ 123

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

no ano-calendário de realização da licitação.

A

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

município de planalto - PR

Referência: Concorrência Eletrônica n. /20

Ao

, legalmente nomeado

, para

0 fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

Eu. . RG

Representante Legal da Empresa , CNPJ

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e

em conformidade com o Decreto Estadual n.® 4.889. de 31 de maio de 2005, tendo ciência

que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.® 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 .. em

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

OU
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ANEXO XIV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

58
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

C RO NOG RAM A DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' f/n<;pri> n niimorn} / (inKcrirjLJiiin ) . (incorir a cijia Hn liritarínr)

PROPONENTE : (inser/ro nome da proponente)

MUNICÍPIO ILOCAL

OBJETO : ÁREA construída

LOTE . PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VElCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO fd 3^

30 60 dO 120 150 180 210 240E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDAOE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

OUANTIOAOE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

(inzerir o local) (inserir a data) de./ifi-sprír n mpsj ri^^a^^rir n anpj

(carimbo, nome. RG e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n‘,CREA n‘ e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos)
https://pÍanalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2025&modali dade=2&fundobus
ca=0&chave=

disponível cm:

b) Especificações

htlps://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2025&modali dade=2&fundobus
ca=0&chave=

técnicas disponívele memoriais em:

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível
em:

htíps://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2025&modalidade=2&fundobus
ca=0&chave=

d) Plano de Amostragem:

https://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2025&modalidade=2&fundobus
ca=0&chave=

disponível em:

e) Modelo de placa-disponível em: httDs://Daranainterativo.Dr.ti ov.br/placas
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11/11/2025,07:31 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PI.ANALTO

UCITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 009/2025

AVISO DE LICITAÇAO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA .V 009/2025.

O Município de Planalto - PR torna público que fará realizar, às 09:00

horas do dia 26 de Novembro do ano de 2025. na plataforma
hllps://www.gov.br/compras/pi-br, CONCORRÊNCIA, na forma

Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço da(s) scguinte(s) obra(s):

l.uc.il Uu objclo Objfio Quaiuidadc c unidade dc Pra/o dc

medida cxecucio

Rua <)4 - Bairro Induslrial Pa^imenlatào ein CBUQ 3.75S.5» m’ I XO dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional dc

Contratações Públicas - PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de
Planalto

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão
ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

plataforma https://www.gov,br/compras/pt-bre na

Planalto - PR . 10 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Muncipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código ldentifícador:.10C3C460

Matéria publicada no Diário Oficia! dos Municípios do Paraná
no dia 11/11/2025. Edição 3404
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://ww\v,diariomunicipal.com.br/amp/

:j1.95\ ■

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/30C3C460/491c2aa9 245bed21e8de25a89e2a1de2491c2aa9245bed21e8de25a89e2a1de2 1/1



Município dc Planalto
Praça São l''rancisco dc Assis, n” 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

PREFICITURA MUNICIPAL DE PLANAI.TO

AVISO DE LICITAÇÃO
EOn AL DK CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N-ülO/lOZS.

O Município de Planalto - PR torna público que fará realizar, à.s Ü9:00h horas

plataforma
https://www.gov.br/compras/pi-br, CONCORRÊNCIA. na forma Eletrônica,

sob regime dc empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) scguintc(s)
obrais):

do dia 27 dc novembro do dc 2025,EXTRATO DE CONTRATO N'’ 3 11/2025

PRF.GÃO El-F-TRONTCO N" 036/2025

ano na

DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DF PLANAI.TO,

CONTRATADA: GLOBAL TEK PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada iia prc.staçâo de serviços

contínuo de profissionais a serem executados com regime dc dedicação

exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município dc
Planalto-PR.

VALOR TOTAL: RS 1.141.008,00 (um milhão, cento e quarenta c um

mil e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Quantidade e
unidade de medida

Prazo de

execução
Local do objeto Objeto

Rua N" 4 -

Bairro Industrial

Pavimentação
em CBUO

3.338,17 m= 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus rcspcctivo.s modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas — PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de Planalto e na platafomia
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
dc esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por
meio da plataforma.

Planalto - Pr. 10 dc novembro dc 2025.

Luiz Carlos Boni

^refeil^^unici£^
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município dc Planalto
Praça São Francisco de Assis, n" 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 009/2025.

O Município dc Planalto - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas

plataforma
https://www.gov,br/compras/pl-br. CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica,

sob regime dc empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) scguintc(s)
obra(s):	 	

do dia 26 de Novembro do de 2025,ano naEXTRATO DE CON TRA I O N" 363/2025

PRF.GÃO ELETRONÍCO N'^ 044/2025

DATA DA ASSINATURA: 30 dc outubro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: VENEZA DISTRIBUIDORA DF. PRODUTOS

HOSPITALAR EIREILI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de
MEDICAMENTOS c MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,
destinados às ações de promoção e recuperação á saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação na,s Unidades de saúde do município
dc Planalto-PR-

VALOR TOTAL: RS 20.210.00 (vinte mil c duzentos e dez reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Quantidade e
unidade de medida

Prazo de

_exccu£^
Loca! do objeto Objeto

Rua 04 - Bairro

Industrial

Pavimentação
em CBUO

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendo.s c anexos, poderá scr obtida no Portal Nacional dc Contratações
Públicas — PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de Planalto e na pl.itaforma
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por
meio da plataforma.

3,758,58 180 dias

Planalto - PR . 10 dc novembro dc 2025.

Luiz Carlos Boni
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de A.ssis, n" 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01 \/202S

O Município de Planalto - PR toma público que fará realizar, às 09:00 horas

do dia 28 dc novembro do ano dc 2025, na Praça São Francisco dc Assis n°
1583 em Planalto, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, tia fonna Presencial,

sob regime dc empreitada por preço global, modo dc disputa aberta, tipo

EXTRATO DH CONTRATO N“ 328/2025

PREGÃO ELETRÜNICÜ N° 046/2025

DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025.

^ ^NTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: SABIA .FCOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO

LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de

prestação dc serviços dc coleta, transporte, atmazciiamcnlo, tratamento c

destinação final dos re.síduos hospitalares, gerados pelos serviços de
saúde, compreendendo os grupos 'A', 'B' e 'E', produzido nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto-P.
VALOR TOTAL: RS 34.500,00 (trinta e quatro mil c quinhentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Quantidade e
unidade de medida

Prazo de

execução
Local do objeto Objeto

Pavimentação

em CBUQ	
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital c seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, solicitada através do c-mail licitacaofuiplan aUo.pr.gov.br,
ou obtida no Portal Nacional dc Contratações Públicas — PNCP. Informações

adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao

-Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone
(46)3555-8100.

Via.s urbanas

de Planalto 25,231,77 m’ 240 dias

Planalto Pr.. 10 dc novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Site: www.folhadecapanema.com.br
otrombetajornal@gmail.comExpeçJiêffÇg: ^6 988321833 / 46 99938-3838

C C Mailine Folia de Capanema Me.

cm 26.450.654/0001-00

Rua Pará 1058

Bairro Sào Cristóvão

Redação:

Av. independencia, 884 Sala 1

Capanema-PR CEP 85760-000

Diretor Qeral:
Carlos Cezar Maríine

WTB1Q212/PR

Auxiliar de Jornalista:

Thaylan Rtxlrigo Martíne

Projeto Gráílco e Arte:
Jeferson F^iano Kuhn.

artedafolhaiSgmail.cotn

Matérias assinadas con

tidas nesta edição não ex

primem necessariamente a-

opinião deste jornal, a sim
de seusidealizadores.

Filiado
/j

46 99938-3838

P.AW0RI/PR
ACECO

Corresponctente Ctba;
Costa Kotzias

Diretora Adminisüatrva
Tabía Marina Maríine

(46) 98832-1833

Uragem 2.000
Jornal bissemanal.
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2A JORNA1.de BF.LTRÃO Terça-feira, 11.11.2025 ● N° 8.330 Atos Oficiais

de Brasília).
Fonie: Compras.gov.b
0 edital estará à disposição dos interessados no site www.doísvizínhos.

pr.gov.br ada licitações.

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos AVISO OC COMANCík

K nois VI/.JNHOS

* í'ONf*ORRf NOA V*
A LMimed Pato 60X0.'

«arc«e U.

informa

Sufryjk NOciTWtva M 2A. 4* M /n/»15.
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contratantes aOii*o Que al< 0 momento desta pubiKaçao. encentrain
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dtwotfoatendvnento
FDITAf

* V

(Ic dr/CTnbMi <lti ann Jr ÍÚ2f>

müx», PnianA. Ift.i^ii,

Dois Vizinhos, 10 de novembro de 2025.

Luís Carlos Turallo

Prefeito

município DE DOIS VIZINHOS
AVISO OE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N» 90025/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfál-
Ica sobre pedras irregulares em vias urbana em CBUQ, 10.596,85m’,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-
-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação
visual, com recursos oriundos do convênio N” 788/2025, Priondade113.
SAM85.

Local: Dois Vzinhos/PR
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TmAPiVIMOPOl »nK3i

CMtlWAMIRO

l>oiv Vi/inhos, . emhio de 202^

I «UMOMO

Unidade compradora: 987541 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR
Modalidade da contratação: Concorrência
Amparo legai: Lei 14.133/2021, Ari. 28, inciso II.
Tipo: Concorrência Presencial
Modo de disputa: Aberto
Data de inicio de recebimento de propostas: 11/11/2025
Data fim de recebimento de propostas: 2/12/2025 as ShOOmin (horário
de Brasília).
Fonte: Compras.gov.br
0 edital estará à disposição dos interessados no site www.doísvizínhos.

pi.gov.br aba licitações.
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Prefeitura de líapejara D’Oeste
9“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 3753/2023, CELEBRADO EN
TRE 0 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'0ESTE EA EMPRESA EDITORA
JORNAL DE BELTRÃO S A. CNPJ/MF sob 0 n» 95.420.188/0001 - 33,

objelo sen/íços jomalísticos/publicidade, conforme objeto do Edital de
Pregão Eletrônico N° 092/2023, fica prorrogado 0 prazo de vgência
contratual, passando sua vigência de 30 (trinta) de março de 2025 para
30 (trinta) de dezembro de 2025, Itapejara D’0este, 28 (vinte e oito) de
março de 2025.

2025.

N< «KRÍ .Nf lA.
de

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N« 90023/2025 ôuuXtdAdc c

_unidade de medida

Psmeu de

^X«ÇU£Í£^

IHn diAs

i.úcal do objeto Ohjeio

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação sobre
pedras irregulares e pavimentação asfáilica de vias urbana em CBUQ,
35.001,90m’. ncíuindo serviços preliminares, bese e sub-base, reves

timento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
isito, ensaios lecnológIcDS e placa de comunicação visual, com recur-

vS oriundos do corwenio N' 756/2025, Prioridade 110, SAM 81.

Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade compradora: 987541 - MUNICÍPIO OE DOIS VlZlNHOS/PR
Modalidade da contratação: Concorrência
Amparo legal: Lei 14.133/2021,At1.26, inciso II.
Tipo: Concorrência Presencial
Modo de disputa: Aberto
Data de início de recebimento de propostas: 11/11/2025
Data fim de reMbimento de propostas: 1/12/2025 as ShOOmin (horário
de Brasília).
Fonte: C0mpras.90v.br
0 edita! estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.
pr.gov.br aba licitações.
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Município de Itapejara D'Oesle
A integra se encontra no sile: https//www.diariomunicipal.com.br /amp/
pesquisar
PORTARIA N,” 2366/2025

DATA: 10.11.2025

Súmula: Exoneração

FlUlFKI I CK.V Ml'NIClFAi- Ob O

AVISO DF 1.1(11 AC
KDM Al - l»F ( (INCOHRKNC IA N* ÜII/2P25

icipu> dc Ma OH 1(0 - PR u>nia puhhro que l*afA rcMli/Mf, ãt 00 00 honi
de 202 5. TU F^ça SAn Francivcú dc
l. CONCORRÉNC I.V.

O M
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3*'7' fegime tic empreitada por preço glohal. m<vJo de di*puia abena, lipo
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(úUdade dc nrnlida
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Município de Itapejara D'0este
A integra se encontra no site: https://www.diariomun1c1pal.com.b r/3mp/
pesquisar
LEI N" 2235/2025

DATA; 10.11.2025

SÚMULA: Autoriza a desafetação e a alienação, mediante doação, ao
Estado do Paraná e dá outras providências.
LEI N° 2236/2025

DATA; 10.11Í025

SÚMULA: Altera a redação do Art. 49 da Lei 1205/2010 e dá outras pro
vidências.

LEI N* 2237/2025

DATA: 10.11.2025

SÚMULA; Instituí 0 Programa Municipal de Proteção e Bem-estar Animal
e dá outras providências.
DECRETO N“ 244/2025

DATA: 10/11/2025

SÚMULA; Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Planeja
mento, Elaboração, Revisão. Monitoramento e Avaliação Orçamentária
do Município de Itapejara d'Oeste, e dá outras providências.
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rm

25 211. 240 014^
de blwruho

Dois Vizinhos, 10 de novembro de 2025.
Luís Carlos Turatto
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Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N“ 90024/2025

Objelo: Contratação de empresa para execução de Implantação de pa
vimentação asfáltica em vias urbana em CBUQ, 31.597,13m*. incluindo
serviços preliminares, terraplenagem. drenagem, base e sub-base. re

vestimento. meio-fio com saijela, serviços de urbanização, sinalização
de trânsito, ensaias tecnoiògicos e placa de comunicação visual, com
recursos oriund-os do Convênio n* 1.103/2025, Prioridade 100, SAM 88.
Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade compradora: 987541 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Concorrência
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Ari. 28, inciso II.
Tipo: Concorrência Presencial
Modo de disputa; Aberto
Data de início de recebimento de propostas: 11/11/2025
Data fim de recebimento de propostas; 1/12/2025 as IlhOOmin (horário
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